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CONGRESSO NACIONAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória n°

1072, de 2021, que "Dispõe sobre a alteração da forma de cálculo da Taxa de

Fiscalização dos mercados de títulos e valores mobiliários e altera a Lei nº 7.940, de 20

de dezembro de 1989, que institui a Taxa de Fiscalização dos mercados de títulos e

valores mobiliários, e a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, que dispõe sobre o

mercado de valores mobiliários e cria a Comissão de Valores Mobiliários."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS

Deputado Federal Felipe Rigoni (PSB/ES) 001; 002; 006; 007

Senador Fabiano Contarato (REDE/ES) 003
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Deputado Federal Da Vitoria (CIDADANIA/ES) 008; 009*; 012*

Deputado Federal Marcelo Ramos (PL/AM) 010

Deputado Federal Sergio Toledo (PL/AL) 011

* Emenda retirada pelo autor

TOTAL DE EMENDAS: 12
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CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DESTINADA A PROFERIR PARECER À MEDIDA 

PROVISÓRIA N° 1.072 DE 2021 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.072 DE 2021 

EMENDA ADITIVA 

(do Sr. Felipe Rigoni) 

 

Dispõe sobre a alteração da forma de 

cálculo da Taxa de Fiscalização dos 

mercados de títulos e valores 

mobiliários e altera a Lei nº 7.940, de 

20 de dezembro de 1989, que institui a 

Taxa de Fiscalização dos mercados de 

títulos e valores mobiliários, e a Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, que 

dispõe sobre o mercado de valores 

mobiliários e cria a Comissão de 

Valores Mobiliários. 

 

Art. 1° Esta emenda determina a modificação de dispositivos da Lei N° 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, alterada pelo art. 3° da Medida Provisória N° 

1.072/2021. 

Art. 2° O art. 3° da Medida Provisória N° 1.072/2021 passa a vigorar 

acrescido dos seguintes dispositivos: 

.................................................................................................................... 

“Art. 15. ....................................................................................................... 
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III – as sociedades e os agentes autônomos que exerçam atividades de 

mediação na negociação de valores mobiliários, em bolsas de valores ou 

no mercado de balcão; 

...................................................................................................................” 

“Art. 16. ....................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

Parágrafo único. Só os assessores de investimentos e as sociedades 

com registro na Comissão poderão exercer a atividade de mediação ou 

corretagem de valores mobiliários fora da bolsa. (NR) 

...................................................................................................................” 

“Art. 27-E. Exercer, ainda que a título gratuito, no mercado de valores 

mobiliários, a atividade de administrador de carteira, assessor de 

investimento, auditor independente, analista de valores mobiliários, 

agente fiduciário ou qualquer outro cargo, profissão, atividade ou função, 

sem estar, para esse fim, autorizado ou registrado na autoridade 

administrativa competente, quando exigido por lei ou regulamento:” (NR) 

 

JUSTIFICATIVA 

É notório que o segmento dos valores mobiliários e as atividades 

atinentes a ele desempenham um louvável papel, principalmente no contexto 

atual de quase três milhões de investidores na bolsa. Quanto às atividades 

envolvidas na bolsa, destaca-se a profissão dos assessores de investimento 

(agentes autônomos de investimentos de acordo com a lei atual). Estes 

profissionais desempenham um meritório papel na educação financeira da 

população e no assessoramento de seus clientes.  

Além disso, é indiscutível a importância dos assessores de investimento 

para a higidez da economia e das finanças populares, já que são eles quem 

exercem o regular assessoramento de pessoas físicas, mantendo-se, assim, 

frequente contato com a porção vulnerável do mercado de capitais. Contudo, *C
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tais profissionais não são reconhecidos pela população. É sabido que relevante 

óbice para o desconhecimento reza na denominação legal dos assessores de 

investimentos.  

Para tanto, a fim de coibir este gargalo na identificação dos profissionais, 

apresenta-se a corrente proposta, que altera a nomenclatura dos agentes 

autônomos de investimento para assessores de investimento, a que se refere a 

lei Lei 6.385/76. Nesses termos, clamo o apoio dos pares nesta singela 

matéria. 
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CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DESTINADA A PROFERIR PARECER À MEDIDA 

PROVISÓRIA N° 1.072 DE 2021 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.072 DE 2021 

EMENDA ADITIVA 

(do Sr. Felipe Rigoni e do Sr. Paulo Ganime) 

 

Dispõe sobre a alteração da forma de 

cálculo da Taxa de Fiscalização dos 

mercados de títulos e valores 

mobiliários e altera a Lei nº 7.940, de 

20 de dezembro de 1989, que institui a 

Taxa de Fiscalização dos mercados de 

títulos e valores mobiliários, e a Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, que 

dispõe sobre o mercado de valores 

mobiliários e cria a Comissão de 

Valores Mobiliários. 

 

Art. 1° Esta emenda determina a alteração do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940, para acrescentar o crime de Esquema Pirâmide. 

Art. 2° O Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 171. .......................................................................................... 

.......................................................................................................... 

§ 2° - ................................................................................................ 

.......................................................................................................... 
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Esquema Pirâmide 

VII - receber, captar, obter ou tentar obter para si, ganho em 

desfavor de outrem, mediante promessa ou publicidade de 

rentabilidade fraudulenta, ou de publicidade enganosa sobre 

produto, serviço, bens móveis e/ou imóveis, semoventes, seja em 

moeda fiduciária local, estrangeira ou em criptoativos, que induza 

a vítima a manter processo de recrutamento em cadeia.”(NR) 

Art. 3° Fica revogado o inciso IX do art. 2º da Lei nº 1.521, de 26 de 

dezembro de 1951. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Esquema de Pirâmide, também conhecido como Esquema Ponzi, 

atualmente vem crescendo vertiginosamente no Brasil, sem contudo possuir 

um tipo penal específico, capaz de reprimir a contento os autores, co-autores e 

partícipes deste tipo de golpe financeiro. Em razão da omissão legislativa 

específica, eventuais agentes, vêm sendo enquadrados na Lei de Crimes 

contra a Economia Popular (Lei n. 1.521/51) com sanções em patamares 

irrisórios: detenção, de 6 meses a 2 anos, e multa, conforme art. 2º, IX, da Lei 

nº 1.521, de 1951 ou no tipo penal de estelionato sem, contudo, existir qualquer 

previsão expressa. 

O esquema que depende basicamente do recrutamento progressivo de 

outras pessoas para sustentabilidade e longevidade do negócio, atualmente é 

feito por meio de marketing ostensivo e agressivo da empresa proponente ou 

por figuras centrais, intituladas como “líderes”, os quais contribuem de forma 

significativa para a captação de novos entrantes, razão esta que se faz 

necessário a punição a contento destes agentes. 

Nestes termos, certo de que as mudanças propostas servirão como 

forma latente de coibir e dar gravidade ao crime cometido, requer-se a 

aprovação do Presente Projeto de Lei de alteração do Art. 171, do Código 

Penal, para incluir o tipo penal: “Esquema Pirâmide”, que servirá como forma 
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de preservação da saúde financeira do cidadão brasileiro, da sua família e, 

principalmente, da coletividade. 

Sala da Comissão Mista, 05 de outubro de 2021. 

 

DEPUTADO PAULO GANIME     DEPUTADO FELIPE RIGONI 
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1 

EMENDA Nº     - CM 
(à MPV nº  1072, de 2021) 

Acrescenta-se, onde couber, os seguintes artigos à Medida Provisória nº 1.072, 
de 1º de outubro de 2021, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art. __ A Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:           

“Art.9º...................................................................................
............................................................................................. 

§ 7º As  publicações e republicações ordenadas pela 
Comissão de Valores Mobiliários, bem como as demais 
ordenadas por esta lei deverão ser promovidas, de forma 
resumida, no órgão oficial da União ou do Estado ou do 
Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a 
sede da companhia.” (NR) 

 

Art. __ A Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 289. ............................................................................. 

…………………………………………………………………… 

§8º O atendimento às exigências contidas no caput não 
dispensa a obrigatoriedade de publicação, de forma 
resumida, no órgão oficial da União ou do Estado ou do 
Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a 
sede da companhia.” (NR) 

“Art. 294. ............................................................................. 

…………………………………………………………………... 

§6º Sem prejuízo do que dispõe o inciso III deste artigo, as 
publicações ordenadas por esta lei deverão ser 
promovidas, de forma resumida, no órgão oficial da União 
ou do Estado ou do Distrito Federal, conforme o lugar em 
que esteja situada a sede da companhia.” (NR) 

00003
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2 

 

“Art. 294-A. .......................................................................... 

…………………………………………………………………... 

IV - no art. 289 desta Lei, quanto à forma de realização das 
publicações ordenadas por esta Lei, ressalvada a 
obrigatoriedade de veiculação no órgão oficial da União ou 
do Estado ou do Distrito Federal, conforme o lugar em que 
esteja situada a sede da companhia;” (NR) 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória 1.072, de 1º de outubro 2021, tem por escopo dar 
novas diretrizes à Comissão de Valores Mobiliários. 

Cediço que tal normatização não pode se dar à revelia da transparência 
e boa governança. Neste sentido, a presente emenda tem como objetivo a 
ampliação do acesso ao teor das publicações determinadas pela própria CVM, 
bem como no âmbito da Lei nº 6.404/76, propondo a obrigatoriedade da 
veiculação nos Diários Oficiais, inclusive das empresas públicas constituídas 
na forma de Sociedades Anônimas. 

Cabe frisar, por oportuno, que todos os todos os veículos oficiais já são 
publicados em via eletrônica, com vasto alcance pela internet, o que enfatiza 
ainda mais a pretendida ampliação de acesso e consequente transparência. 

Frisa-se que os Diários Oficiais são importantes instrumentos de 
segurança jurídica, confiabilidade, transparência e perenização das 
informações neles veiculadas, tratando-se de instituições de inegável 
credibilidade. 

Todavia, recentemente, a Lei 13.818/2019, com vigência prevista para 1º 
de janeiro de 2022, retirou a obrigatoriedade das publicações em órgão oficial, 
sob o pretexto de desonerar as empresas de um custo dispensável. 

Nesta mesma linha, a LC 182/2021 (Marco Legal das Startups), também 
flexibilizou as regras quanto às publicações determinadas no âmbito da Lei nº 
6.404/76, desobrigando as publicações em diário oficial para as companhias 
fechadas de pequeno porte. 
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Ocorre que a suposta desoneração das empresas sacrifica a 
transparência, comprometendo valores como segurança jurídica, fé pública e 
perenidade, que apenas podem ser garantidos, via publicação no órgão oficial. 

As recentes alterações sacrificam até mesmo a transparência das 
empresas públicas constituídas na forma de S.As., e consequentemente, 
comprometem a transparência no trato do Erário e garantias fundamentais do 
próprio cidadão. 

É preciso enfatizar que as publicações ordenadas na lei 6404/76 não são 
mera burocracia, ou um custo indesejado. Pelo contrário, essas publicações 
fazem parte de um sistema de gestão transparente que, somente a publicação 
em Diário Oficial mostra-se capaz de garantir o caráter documental e a 
imprescindibilidade da segurança jurídica. 

Tendo-se sempre em mente que as publicações obrigatórias da lei 
6404/76 visam garantir um ambiente regulatório estável, possibilitando efetiva 
transparência a fiscalização de um setor econômico de relevância inegável – 
grande parte do PIB nacional decorre das atividades das sociedades 
anônimas – podemos analisar de forma contextualizada a necessidade de 
garantir a presença dos referidos atributos – segurança, fé pública e 
perenidade – nestas publicações. 

A exigência de publicação das demonstrações financeiras das 
sociedades anônimas nos diários oficiais, a um só tempo, instrumentaliza a 
tutela de princípios constitucionais como a publicidade, estrita legalidade, 
moralidade, isonomia e segurança pública. 

O princípio da publicidade, plasmado em sede constitucional, é 
resguardado com tal exigência, na medida em que se alinha ao direito dos 
cidadãos ao amplo e tempestivo acesso às demonstrações financeiras de 
empresas com destacada atuação na economia. 

Não se pode olvidar, ainda sob este prisma, que é a publicação em 
veículo oficial que melhor atende a este princípio, dado que gera uma série de 
efeitos, dentre os quais, a presunção legal de conhecimento dos atos 
publicados por quaisquer terceiros, e assim, ninguém pode se escusar dos 
seus efeitos, sejam sócios, contratantes, credores, o Fisco e até mesmo 
órgãos estatais. 

Ademais, a publicidade via órgão oficial confere às informações 
veiculadas os atributos da universalidade, permanência, perenidade e 
inalterabilidade, revestindo ainda o conteúdo publicado de fé pública, e o 
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arquivamento da publicação oficial possibilita a verificação, a qualquer tempo, 
da regularidade formal e da legalidade de todos os atos praticados. 

Este compromisso com a perenidade, apenas se alcança com os órgãos 
oficiais. Isto porque, apenas tais órgãos, por verdadeira imposição legal, têm 
o mister de promover e garantir o arquivamento de todo o conteúdo que se 
veicula. 

E neste sentido, é preciso entender o acesso não como algo efêmero e 
imediato, que se encerra com a tão só veiculação em jornal privado. Este 
acesso deve ser contínuo e perene, possível e concretizável sempre que 
necessário, qualquer que seja o momento, donde deflui a expressão máxima 
do princípio da publicidade. 

No entanto, a publicidade efetiva e plena que se busca com as 
publicações oficiais, é uma publicidade que envolva o acesso efetivo, o acesso 
potencial, o acesso atemporal e o acesso perene a tudo o que é publicado, o 
que apenas de alcança com as publicações em órgãos oficiais, dado o aspecto 
de serviço público do qual são investidos, mesmo porque, estas publicações 
oficiais possuem natureza documental, e não mero periódico. 

As publicações em órgãos oficiais também são meio de resguardar a 
isonomia, pois geram presunção legal de conhecimento dos atos publicados 
por quaisquer terceiros, garantindo a todos o acesso igualitário às informações 
das sociedades anônimas, pois a todos é de prévio conhecimento o modo, 
local e periodicidade da divulgação dos dados exigidos em lei – o que não se 
alcança com as publicações em jornais de grande circulação, que podem vir a 
ter sua periodicidade alterada sob o alvitre da iniciativa privada, sem qualquer 
garantia de prévia divulgação. 

Frisa-se que não se pretende aqui suprimir a obrigatoriedade de 
publicação nos jornais de grande circulação e veiculação simultânea na 
internet, mesmo porque, o que se pretende, é a ampliação do acesso, e não a 
sua restrição. O que se pretende, é incluir a veiculação das publicações 
determinadas no art. 289 e no art. 294 da Lei  6.404/1976 também nos órgãos 
oficiais. E não se diga que tal medida onerará às companhias, porquanto a 
alteração no regime de publicações da S.As. promovida pela Lei 13.818/2019 
e pela LCP 182, permite que as publicações ordenadas sejam feitas em versão 
resumida, o que por si só já garante a pretendida desoneração. 

Ademais, não podemos jamais nos afastar de premissas básicas, 
garantindo desoneração do empresariado às custas da transparência pública, 
lembrando que o custo da falta de transparência é muito superior ao custo que 
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se pretende evitar, que, repita-se, já obteve a pretendida redução com a 
possibilidade de publicação em forma resumida. 

Desta forma, o que se defende é a obrigatoriedade de publicação em 
Diário Oficial, por ser este, atualmente, o único veículo que assegura todos os 
atributos necessários às publicações exigidas às sociedades anônimas, 
esperando-se garantir um ambiente regulatório mais estável, o que se faz com 
a presente emenda. 

Contamos, portanto, com o apoio dos nobres senadores para o 
acolhimento desta emenda.  

 
Sala das Comissões, 

 

SENADOR FABIANO CONTARATO
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.072,  DE 2021 

EMENDA Nº  , de 2021 

Altera a Medida Provisória nº 1.072, de 

2021 para para dispor sobre o fim da 

exclusividade na prestação de serviços 

por agentes autônomos de 

investimento e para autorizar a 

admissão de sócios não agentes 

autônomos de investimento no capital 

social das pessoas jurídicas 

constituídas para o fim de prestação 

desses serviços.  

Art. 1º Inclua-se onde couber:  

 

Art. Xº. O art. 16 da Lei n. 6.385, de 7 de dezembro de 

1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 16. ................................................................................ 

............................................................................................... 

§ 1° Só os agentes autônomos e as sociedades com 

registro na Comissão poderão exercer a atividade de 

mediação ou corretagem de valores mobiliários fora da 

bolsa.  

§ 2º  É vedada a imposição regulamentar de exclusividade 

na prestação de serviços por agentes autônomos de 

investimento, devendo as partes livremente pactuar os 
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termos contratuais relativamente à existência ou não de 

cláusula de exclusividade na prestação dos serviços. 

§ 3° Os agentes autônomos de investimento podem 

exercer suas atividades por meio de sociedade ou firma 

individual constituída exclusivamente para este fim, que 

poderá ter como sócios:  

I - pessoas naturais que sejam agentes autônomos de 

investimento;  

II – pessoas naturais que não sejam agentes agentes 

autônomos, respeitadas as regras de conflito de interesse, 

nos termos do regulamento;  

III – pessoas jurídicas, respeitadas as regras de conflito de 

interesse, nos termos do regulamento.” (NR). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tem por objetivo equalizar as condições de atuação dos 

agentes autônomos de investimento no mercado de distribuição de valores 

mobiliários aos demais profissionais de outros segmentos e ofícios, bem como 

resguardar a atuação regulatória e fiscalizatória da Comissão de Valores 

Mobiliários (CVM) às permissivas constitucionalmente garantidas de isonomia e 

de livre iniciativa. 

A possibilidade de multivinculação é um desdobramento da capacidade 

de autodeterminação da vida profissional dos agentes autônomos atuantes no 

mercado de títulos e distribuição de valores mobiliários. A regra de 

exclusividade cria “sui generis” profissional não aplicado aos demais ofícios, 

profissões e atividades comerciais. A manutenção da regra de exclusividade 

cria, por própria definição, concentração de mercado, desfavorável aos 

consumidores finais de serviços de assessoria de investimentos.  *C
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Igualmente, a impossibilidade de admissão de sócios não agentes 

autônomos de investimento no capital social de sociedades limita o 

crescimento de escritórios e profissionais por meio de investimentos e 

integração de ativos com sócios de outras áreas ou sem certificação técnica de 

agente autônomo de investimentos. 

Por todo o exposto, pedimos o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação da presente emenda em nome do equilíbrio tão necessário às 

relações de assessoria de investimentos em nosso país. 

 

Sala da Comissão, em de de 2021. 
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CONGRESSO NACIONAL

COMISSÃO MISTA DESTINADA A PROFERIR PARECER À MEDIDA

PROVISÓRIA N° 1.072 DE 2021

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.072 DE 2021

EMENDA ADITIVA

(do Sr. Felipe Rigoni)

Dispõe sobre a alteração da forma de

cálculo da Taxa de Fiscalização dos

mercados de títulos e valores

mobiliários e altera a Lei nº 7.940, de

20 de dezembro de 1989, que institui a

Taxa de Fiscalização dos mercados de

títulos e valores mobiliários, e a Lei nº

6.385, de 7 de dezembro de 1976, que

dispõe sobre o mercado de valores

mobiliários e cria a Comissão de

Valores Mobiliários.

Art. 1° Esta emenda determina a modificação de dispositivos da Lei N°

6.385, de 7 de dezembro de 1976, alterada pelo art. 3° da Medida Provisória N°

1.072/2021.

Art. 2° O art. 3° da Medida Provisória N° 1.072/2021 passa a vigorar

acrescido dos seguintes dispositivos:

....................................................................................................................

“Art. 15. .......................................................................................................
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III – as sociedades e os assessores de investimentos que exerçam 

atividades de mediação na negociação de valores mobiliários, em bolsas 

de valores ouno mercado de balcão;

...................................................................................................................”    

“Art. 16. .......................................................................................................

....................................................................................................................

Parágrafo único. Só os assessores de investimentos e as sociedades   

com registro na Comissão poderão exercer a atividade de mediação ou   

corretagem de valores mobiliários fora da bolsa. (NR)

...................................................................................................................”

“Art. 27-E. Exercer, ainda que a título gratuito, no mercado de valores

mobiliários, a atividade de administrador de carteira, assessor de

investimento, auditor independente, analista de valores mobiliários,

agente fiduciário ou qualquer outro cargo, profissão, atividade ou função,

sem estar, para esse fim, autorizado ou registrado na autoridade

administrativa competente, quando exigido por lei ou regulamento:” (NR)

JUSTIFICATIVA

É notório que o segmento dos valores mobiliários e as atividades

atinentes a ele desempenham um louvável papel, principalmente no contexto

atual de quase três milhões de investidores na bolsa. Quanto às atividades

envolvidas na bolsa, destaca-se a profissão dos assessores de investimento

(agentes autônomos de investimentos de acordo com a lei atual). Estes

profissionais desempenham um meritório papel na educação financeira da

população e no assessoramento de seus clientes.

Além disso, é indiscutível a importância dos assessores de investimento

para a higidez da economia e das finanças populares, já que são eles quem

exercem o regular assessoramento de pessoas físicas, mantendo-se, assim,

frequente contato com a porção vulnerável do mercado de capitais. Contudo,
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tais profissionais não são reconhecidos pela população. É sabido que relevante

óbice para o desconhecimento reza na denominação legal dos assessores de

investimentos.

Para tanto, a fim de coibir este gargalo na identificação dos profissionais,

apresenta-se a corrente proposta, que altera a nomenclatura dos agentes

autônomos de investimento para assessores de investimento, a que se refere a

lei Lei 6.385/76. Nesses termos, clamo o apoio dos pares nesta singela

matéria. C
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CONGRESSO NACIONAL  

COMISSÃO MISTA DESTINADA A PROFERIR PARECER À MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.072 DE 2021 

 
 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.072/2021 
EMENDA ADITIVA 
(Do Sr. Da Vitória) 

 
 
Emenda Aditiva à Medida Provisória 
1.072, de 1º de outubro de 2021. 

 
 
 
 
 

Inclua-se onde couber no Projeto de Lei de Conversão referente à 
Medida Provisória nº 1.072, de 1º de outubro de 2021: 

 
 
Art. __ A Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 
 

“Art.9º...................................................................................
.............................................................................................
............................................................................................. 
§ 7º As publicações e republicações ordenadas pela 
Comissão de Valores Mobiliários, bem como as demais 
ordenadas por esta lei deverão ser promovidas, de forma 
resumida, no órgão oficial da União ou do Estado ou do 
Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a 
sede da companhia.” (NR) 
 

Art. __ A Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
“Art. 289............................................................................... 
 
§º. O atendimento às exigências contidas no caput não 
dispensa a obrigatoriedade de publicação, de forma 
resumida, no órgão oficial da União ou do Estado ou do 
Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a 
sede da companhia.” (NR) 
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Art. 294................................................................................ 
 
§º. Sem prejuízo do que dispõe o inciso III deste artigo, as 
publicações ordenadas por esta lei deverão ser 
promovidas, de forma resumida, no órgão oficial da União 
ou do Estado ou do Distrito Federal, conforme o lugar em 
que esteja situada a sede da companhia.” (NR) 
 
Art. 294-A............................................................................. 
 
IV - no art. 289 desta Lei, quanto à forma de realização 
das publicações ordenadas por esta Lei, ressalvada a 
obrigatoriedade de veiculação no órgão oficial da União 
ou do Estado ou do Distrito Federal, conforme o lugar em 
que esteja situada a sede da companhia;” 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

A Medida Provisória 1.072 de 1º de outubro 2021, tem por escopo 
dar novas diretrizes à Comissão de Valores Mobiliários.  

Cediço que tal normatização não pode se dar à revelia da 
transparência e boa governança. Neste sentido, a presente emenda tem como 
objetivo a ampliação do acesso ao teor das publicações determinadas pela 
própria CVM, bem como no âmbito da Lei nº 6.404/76, propondo a 
obrigatoriedade da veiculação nos Diários Oficiais, inclusive das empresas 
públicas constituídas na forma de Sociedades Anônimas.  

Cabe frisar, por oportuno, que todos os todos os veículos oficiais já 
são publicados em via eletrônica, com vasto alcance pela internet, o que 
enfatiza ainda mais a pretendida ampliação de acesso e consequente 
transparência. 

Frisa-se que os Diários Oficiais são importantes instrumentos de 
segurança jurídica, confiabilidade, transparência e perenização das 
informações neles veiculadas, tratando-se de instituições de inegável 
credibilidade.  

Todavia, recentemente, a Lei nº 13.818/2019, com vigência prevista 
para 1º de janeiro de 2022, retirou a obrigatoriedade das publicações em órgão 
oficial, sob o pretexto de desonerar as empresas de um custo dispensável.  

Nesta mesma linha, a LC 182/2021 (Marco Legal das Startups), 
também flexibilizou as regras quanto às publicações determinadas no âmbito 
da Lei nº 6.404/76, desobrigando as publicações em diário oficial para as 
companhias fechadas de pequeno porte.  
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Ocorre que a suposta desoneração das empresas sacrifica a 
transparência, comprometendo valores como segurança jurídica, fé pública e 
perenidade, que apenas podem ser garantidos, via publicação no órgão oficial.  

As recentes alterações sacrificam até mesmo a transparência das 
empresas públicas constituídas na forma de S.As., e consequentemente, 
comprometem a transparência no trato do erário e garantias fundamentais do 
próprio cidadão.  

É preciso enfatizar que as publicações ordenadas na Lei nº 
6.404/76, não são mera burocracia ou um custo indesejado. Pelo contrário, 
essas publicações fazem parte de um sistema de gestão transparente que, 
somente a publicação em Diário Oficial, mostra-se capaz de garantir o caráter 
documental e a imprescindibilidade da segurança jurídica.  

Tendo-se sempre em mente que as publicações obrigatórias da Lei 
nº 6.404/76 visam garantir um ambiente regulatório estável, possibilitando 
efetiva transparência a fiscalização de um setor econômico de relevância 
inegável – grande parte do PIB nacional decorre das atividades das sociedades 
anônimas – podemos analisar de forma contextualizada a necessidade de 
garantir a presença dos referidos atributos – segurança, fé pública e 
perenidade – nestas publicações.  

A exigência de publicação das demonstrações financeiras das 
sociedades anônimas nos diários oficiais, a um só tempo, instrumentaliza a 
tutela de princípios constitucionais como a publicidade, estrita legalidade, 
moralidade, isonomia e segurança pública.  

O princípio da publicidade, plasmado em sede constitucional, é 
resguardado com tal exigência, na medida em que se alinha ao direito dos 
cidadãos ao amplo e tempestivo acesso às demonstrações financeiras de 
empresas com destacada atuação na economia.  

Não se pode olvidar, ainda sob este prisma, que é a publicação em 
veículo oficial que melhor atende a este princípio, dado que gera uma série de 
efeitos, dentre os quais, a presunção legal de conhecimento dos atos 
publicados por quaisquer terceiros, e assim, ninguém pode se escusar dos 
seus efeitos, sejam sócios, contratantes, credores, o fisco e até mesmo órgãos 
estatais.  

Ademais, a publicidade via órgão oficial confere às informações 
veiculadas os atributos da universalidade, permanência, perenidade e 
inalterabilidade, revestindo ainda o conteúdo publicado de fé pública, e o 
arquivamento da publicação oficial possibilita a verificação, a qualquer tempo, 
da regularidade formal e da legalidade de todos os atos praticados.  

Este compromisso com a perenidade, apenas se alcança com os 
órgãos oficiais. Isto porque, apenas tais órgãos, por verdadeira imposição legal, 
têm o mister de promover e garantir o arquivamento de todo o conteúdo que se 
veicula.  

E neste sentido, é preciso entender o acesso não como algo 
efêmero e imediato, que se encerra com a tão só veiculação em jornal privado. 
Este acesso deve ser contínuo e perene, possível e concretizável sempre que 
necessário, qualquer que seja o momento, donde deflui a expressão máxima 
do princípio da publicidade.  
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No entanto, a publicidade efetiva e plena que se busca com as 
publicações oficiais, é uma publicidade que envolva o acesso efetivo, o acesso 
potencial, o acesso atemporal e o acesso perene a tudo o que é publicado, o 
que apenas de alcança com as publicações em órgãos oficiais, dado o aspecto 
de serviço público do qual são investidos, mesmo porque, estas publicações 
oficiais possuem natureza documental, e não mero periódico. 

As publicações em órgãos oficiais também são meio de resguardar a 
isonomia, pois geram presunção legal de conhecimento dos atos publicados 
por quaisquer terceiros, garantindo a todos o acesso igualitário às informações 
das sociedades anônimas, pois a todos é de prévio conhecimento o modo, 
local e periodicidade da divulgação dos dados exigidos em lei – o que não se 
alcança com as publicações em jornais de grande circulação, que podem vir a 
ter sua periodicidade alterada sob o alvitre da iniciativa privada, sem qualquer 
garantia de prévia divulgação.  

Frisa-se que não se pretende aqui suprimir a obrigatoriedade de 
publicação nos jornais de grande circulação e veiculação simultânea na 
internet, mesmo porque, o que se pretende, é a ampliação do acesso, e não a 
sua restrição. O que se pretende, é incluir a veiculação das publicações 
determinadas no art. 289 e no art. 294 da Lei nº 6.404/1976 também nos 
órgãos oficiais. E não se diga que tal medida onerará as companhias, 
porquanto a alteração no regime de publicações da S.As. promovida pela Lei nº 
13.818/2019 e pela LCP 182, permite que as publicações ordenadas sejam 
feitas em versão resumida, o que por si só já garante a pretendida 
desoneração.  

Ademais, não podemos jamais nos afastar de premissas básicas, 
garantindo desoneração do empresariado às custas da transparência pública, 
lembrando que o custo da falta de transparência é muito superior ao custo que 
se pretende evitar, que, repita-se, já obteve a pretendida redução com a 
possibilidade de publicação em forma resumida.  

Desta forma, o que se defende é a obrigatoriedade de publicação 
em Diário Oficial, por ser este, atualmente, o único veículo que assegura todos 
os atributos necessários às publicações exigidas às sociedades anônimas, 
esperando-se garantir um ambiente regulatório mais estável, o que se faz com 
a presente emenda. 

 
Sala da Comissão Mista, em 05 de outubro de 2021.  

 
 
 
 

Deputado DA VITÓRIA 
CIDADANIA/ES 

*C
D2
14
38
23
83
60
0*Le

xE
d

it

7 Outubro 2021 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 37

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 6E88E65000405252. 

00100.107497/2021-09



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DESTINADA A PROFERIR PARECER À MEDIDA 

PROVISÓRIA N° 1.072 DE 2021

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.072/2021
EMENDA ADITIVA
(Do Sr. Da Vitória)

Emenda Aditiva à Medida Provisória 
1.072, de 1º de outubro de 2021.

Inclua-se onde couber no Projeto de Lei de Conversão referente à
Medida Provisória nº 1.072, de 1º de outubro de 2021:

Art. __ A Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art.9º...................................................................................
.............................................................................................
.............................................................................................
§ 7º As publicações e republicações ordenadas pela 
Comissão de Valores Mobiliários, bem como as demais 
ordenadas por esta lei deverão ser promovidas, de forma 
resumida, no órgão oficial da União ou do Estado ou do 
Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a 
sede da companhia.” (NR)

Art. __ A Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 289...............................................................................

§º. O atendimento às exigências contidas no caput não 
dispensa a obrigatoriedade de publicação, de forma 
resumida, no órgão oficial da União ou do Estado ou do
Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a 
sede da companhia.” (NR)
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(Do Sr. Da Vitória)(Do Sr. Da Vitória)

Emenda Aditiva Emenda Aditiva 
1.072, de 1º de outubro de 2021.1.072, de 1º de outubro de 2021.

se onde couber no Projeto de Lei de Conversão referente àse onde couber no Projeto de Lei de Conversão referente à
Medida Provisória nº 1.072, de 1º de outubro de 2021:Medida Provisória nº 1.072, de 1º de outubro de 2021:

A Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 19A Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 19
com as seguintes alterações:com as seguintes alterações:

“Art.9º.......................................................................“Art.9º.......................................................................
............................................................................................................
............................................................
§ 7º As publicações e republicações ordenadas pela § 7º As publicações e republicações ordenadas pela 
Comissão de
ordenadas por esta leiordenadas por esta lei
resumida, no órgão oficial daresumida, no órgão oficial da
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Art. __Art. __
com a seguinte redação:com a seguinte redação:

38 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 7 Outubro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 6E88E65000405252. 

00100.107497/2021-09



Art. 294................................................................................

§º. Sem prejuízo do que dispõe o inciso III deste artigo, as
publicações ordenadas por esta lei deverão ser 
promovidas, de forma resumida, no órgão oficial da União 
ou do Estado ou do Distrito Federal, conforme o lugar em 
que esteja situada a sede da companhia.” (NR)

Art. 294-A.............................................................................

IV - no art. 289 desta Lei, quanto à forma de realização 
das publicações ordenadas por esta Lei, ressalvada a 
obrigatoriedade de veiculação no órgão oficial da União 
ou do Estado ou do Distrito Federal, conforme o lugar em 
que esteja situada a sede da companhia;”

JUSTIFICATIVA

A Medida Provisória 1.072 de 1º de outubro 2021, tem por escopo 
dar novas diretrizes à Comissão de Valores Mobiliários. 

Cediço que tal normatização não pode se dar à revelia da 
transparência e boa governança. Neste sentido, a presente emenda tem como 
objetivo a ampliação do acesso ao teor das publicações determinadas pela 
própria CVM, bem como no âmbito da Lei nº 6.404/76, propondo a 
obrigatoriedade da veiculação nos Diários Oficiais, inclusive das empresas 
públicas constituídas na forma de Sociedades Anônimas. 

Cabe frisar, por oportuno, que todos os todos os veículos oficiais já 
são publicados em via eletrônica, com vasto alcance pela internet, o que 
enfatiza ainda mais a pretendida ampliação de acesso e consequente 
transparência.

Frisa-se que os Diários Oficiais são importantes instrumentos de 
segurança jurídica, confiabilidade, transparência e perenização das 
informações neles veiculadas, tratando-se de instituições de inegável 
credibilidade. 

Todavia, recentemente, a Lei nº 13.818/2019, com vigência prevista 
para 1º de janeiro de 2022, retirou a obrigatoriedade das publicações em órgão 
oficial, sob o pretexto de desonerar as empresas de um custo dispensável. 

Nesta mesma linha, a LC 182/2021 (Marco Legal das Startups), 
também flexibilizou as regras quanto às publicações determinadas no âmbito 
da Lei nº 6.404/76, desobrigando as publicações em diário oficial para as 
companhias fechadas de pequeno porte. 
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JUSTIFICATIVAJUSTIFICATIVA

A Medida Provisória 1.072 de 1º de outubro 2021, tem por escopo A Medida Provisória 1.072 de 1º de outubro 2021, tem por escopo 
dar novas diretrizes à Comissão de Valores Mobiliários. dar novas diretrizes à Comissão de Valores Mobiliários. 
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Cabe frisar, por oportuno, que todos os todos os veículos oficiais já Cabe frisar, por oportuno, que todos os todos os veículos oficiais já 
são publicados em via eletrônica, com vasto alcance pela internet, o que são publicados em via eletrônica, com vasto alcance pela internet, o que 
enfatiza ainda mais a pretendida ampliação de acesso e consequente enfatiza ainda mais a pretendida ampliação de acesso e consequente 
transparência.transparência.

FrisaFrisa-se que os Diários Oficiais são importantes instrumentos de se que os Diários Oficiais são importantes instrumentos de 
segurança jurídica, confiabilidade, transparência e perenização das segurança jurídica, confiabilidade, transparência e perenização das 
informações neles veiculadas, informações neles veiculadas, 
credibilidade. credibilidade. 

Todavia, recentemente, a Lei nº 13.818/2019, com vigência prevista Todavia, recentemente, a Lei nº 13.818/2019, com vigência prevista 
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Ocorre que a suposta desoneração das empresas sacrifica a 
transparência, comprometendo valores como segurança jurídica, fé pública e 
perenidade, que apenas podem ser garantidos, via publicação no órgão oficial. 

As recentes alterações sacrificam até mesmo a transparência das 
empresas públicas constituídas na forma de S.As., e consequentemente, 
comprometem a transparência no trato do erário e garantias fundamentais do 
próprio cidadão. 

É preciso enfatizar que as publicações ordenadas na Lei nº 
6.404/76, não são mera burocracia ou um custo indesejado. Pelo contrário, 
essas publicações fazem parte de um sistema de gestão transparente que, 
somente a publicação em Diário Oficial, mostra-se capaz de garantir o caráter 
documental e a imprescindibilidade da segurança jurídica. 

Tendo-se sempre em mente que as publicações obrigatórias da Lei 
nº 6.404/76 visam garantir um ambiente regulatório estável, possibilitando 
efetiva transparência a fiscalização de um setor econômico de relevância 
inegável – grande parte do PIB nacional decorre das atividades das sociedades 
anônimas – podemos analisar de forma contextualizada a necessidade de 
garantir a presença dos referidos atributos – segurança, fé pública e 
perenidade – nestas publicações. 

A exigência de publicação das demonstrações financeiras das 
sociedades anônimas nos diários oficiais, a um só tempo, instrumentaliza a
tutela de princípios constitucionais como a publicidade, estrita legalidade, 
moralidade, isonomia e segurança pública. 

O princípio da publicidade, plasmado em sede constitucional, é 
resguardado com tal exigência, na medida em que se alinha ao direito dos 
cidadãos ao amplo e tempestivo acesso às demonstrações financeiras de 
empresas com destacada atuação na economia. 

Não se pode olvidar, ainda sob este prisma, que é a publicação em 
veículo oficial que melhor atende a este princípio, dado que gera uma série de 
efeitos, dentre os quais, a presunção legal de conhecimento dos atos 
publicados por quaisquer terceiros, e assim, ninguém pode se escusar dos 
seus efeitos, sejam sócios, contratantes, credores, o fisco e até mesmo órgãos 
estatais. 

Ademais, a publicidade via órgão oficial confere às informações 
veiculadas os atributos da universalidade, permanência, perenidade e 
inalterabilidade, revestindo ainda o conteúdo publicado de fé pública, e o 
arquivamento da publicação oficial possibilita a verificação, a qualquer tempo, 
da regularidade formal e da legalidade de todos os atos praticados. 

Este compromisso com a perenidade, apenas se alcança com os 
órgãos oficiais. Isto porque, apenas tais órgãos, por verdadeira imposição legal, 
têm o mister de promover e garantir o arquivamento de todo o conteúdo que se 
veicula. 

E neste sentido, é preciso entender o acesso não como algo 
efêmero e imediato, que se encerra com a tão só veiculação em jornal privado. 
Este acesso deve ser contínuo e perene, possível e concretizável sempre que 
necessário, qualquer que seja o momento, donde deflui a expressão máxima 
do princípio da publicidade. 
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No entanto, a publicidade efetiva e plena que se busca com as 
publicações oficiais, é uma publicidade que envolva o acesso efetivo, o acesso 
potencial, o acesso atemporal e o acesso perene a tudo o que é publicado, o 
que apenas de alcança com as publicações em órgãos oficiais, dado o aspecto 
de serviço público do qual são investidos, mesmo porque, estas publicações 
oficiais possuem natureza documental, e não mero periódico.

As publicações em órgãos oficiais também são meio de resguardar a 
isonomia, pois geram presunção legal de conhecimento dos atos publicados 
por quaisquer terceiros, garantindo a todos o acesso igualitário às informações 
das sociedades anônimas, pois a todos é de prévio conhecimento o modo, 
local e periodicidade da divulgação dos dados exigidos em lei – o que não se 
alcança com as publicações em jornais de grande circulação, que podem vir a 
ter sua periodicidade alterada sob o alvitre da iniciativa privada, sem qualquer 
garantia de prévia divulgação. 

Frisa-se que não se pretende aqui suprimir a obrigatoriedade de 
publicação nos jornais de grande circulação e veiculação simultânea na 
internet, mesmo porque, o que se pretende, é a ampliação do acesso, e não a 
sua restrição. O que se pretende, é incluir a veiculação das publicações 
determinadas no art. 289 e no art. 294 da Lei nº 6.404/1976 também nos 
órgãos oficiais. E não se diga que tal medida onerará as companhias, 
porquanto a alteração no regime de publicações da S.As. promovida pela Lei nº 
13.818/2019 e pela LCP 182, permite que as publicações ordenadas sejam 
feitas em versão resumida, o que por si só já garante a pretendida 
desoneração. 

Ademais, não podemos jamais nos afastar de premissas básicas, 
garantindo desoneração do empresariado às custas da transparência pública, 
lembrando que o custo da falta de transparência é muito superior ao custo que 
se pretende evitar, que, repita-se, já obteve a pretendida redução com a 
possibilidade de publicação em forma resumida. 

Desta forma, o que se defende é a obrigatoriedade de publicação 
em Diário Oficial, por ser este, atualmente, o único veículo que assegura todos 
os atributos necessários às publicações exigidas às sociedades anônimas, 
esperando-se garantir um ambiente regulatório mais estável, o que se faz com 
a presente emenda.

Sala da Comissão Mista, em 05 de outubro de 2021. 

Deputado DA VITÓRIA
CIDADANIA/ES
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Desta forma, o que se defende é a obrigatoriedade de publicação Desta forma, o que se defende é a obrigatoriedade de publicação 
em Diário Oficial, por ser este, atualmente, o único veículo que assegura todos em Diário Oficial, por ser este, atualmente, o único veículo que assegura todos 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DESTINADA A PROFERIR PARECER À MEDIDA 

PROVISÓRIA N° 1.072 DE 2021

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.072/2021
EMENDA ADITIVA
(Do Sr. Da Vitória)

Emenda Aditiva à Medida Provisória 
1.072, de 1º de outubro de 2021.

Inclua-se onde couber no Projeto de Lei de Conversão referente à
Medida Provisória nº 1.072, de 1º de outubro de 2021:

Art. __ A Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art.9º...................................................................................
.............................................................................................
.............................................................................................
§ 7º As publicações e republicações ordenadas pela 
Comissão de Valores Mobiliários, bem como as demais 
ordenadas por esta lei deverão ser promovidas, de forma 
resumida, no órgão oficial da União ou do Estado ou do 
Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a 
sede da companhia.” (NR)

Art. __ A Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 289...............................................................................

§º. O atendimento às exigências contidas no caput não 
dispensa a obrigatoriedade de publicação, de forma 
resumida, no órgão oficial da União ou do Estado ou do
Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a 
sede da companhia.” (NR)
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COMISSÃO MISTA DESTINADA A PROFERIR PARECER À MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.072 DE 2021PROVISÓRIA N° 1.072 DE 2021

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.072/2021MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.072/2021
EMENDA ADITIVAEMENDA ADITIVA
(Do Sr. Da Vitória)(Do Sr. Da Vitória)

Emenda Aditiva Emenda Aditiva 
1.072, de 1º de outubro de 2021.1.072, de 1º de outubro de 2021.

se onde couber no Projeto de Lei de Conversão referente àse onde couber no Projeto de Lei de Conversão referente à
Medida Provisória nº 1.072, de 1º de outubro de 2021:Medida Provisória nº 1.072, de 1º de outubro de 2021:

A Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 19A Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 19
com as seguintes alterações:com as seguintes alterações:

“Art.9º.......................................................................“Art.9º.......................................................................
............................................................................................................
............................................................
§ 7º As publicações e republicações ordenadas pela § 7º As publicações e republicações ordenadas pela 
Comissão de
ordenadas por esta leiordenadas por esta lei
resumida, no órgão oficial daresumida, no órgão oficial da
Distrito Federal, conforme o lugar emDistrito Federal, conforme o lugar em

Art. __Art. __
com a seguinte redação:com a seguinte redação:
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Art. 294................................................................................

§º. Sem prejuízo do que dispõe o inciso III deste artigo, as
publicações ordenadas por esta lei deverão ser 
promovidas, de forma resumida, no órgão oficial da União 
ou do Estado ou do Distrito Federal, conforme o lugar em 
que esteja situada a sede da companhia.” (NR)

Art. 294-A.............................................................................

IV - no art. 289 desta Lei, quanto à forma de realização 
das publicações ordenadas por esta Lei, ressalvada a 
obrigatoriedade de veiculação no órgão oficial da União 
ou do Estado ou do Distrito Federal, conforme o lugar em 
que esteja situada a sede da companhia;”

JUSTIFICATIVA

A Medida Provisória 1.072 de 1º de outubro 2021, tem por escopo 
dar novas diretrizes à Comissão de Valores Mobiliários. 

Cediço que tal normatização não pode se dar à revelia da 
transparência e boa governança. Neste sentido, a presente emenda tem como 
objetivo a ampliação do acesso ao teor das publicações determinadas pela 
própria CVM, bem como no âmbito da Lei nº 6.404/76, propondo a 
obrigatoriedade da veiculação nos Diários Oficiais, inclusive das empresas 
públicas constituídas na forma de Sociedades Anônimas. 

Cabe frisar, por oportuno, que todos os todos os veículos oficiais já 
são publicados em via eletrônica, com vasto alcance pela internet, o que 
enfatiza ainda mais a pretendida ampliação de acesso e consequente 
transparência.

Frisa-se que os Diários Oficiais são importantes instrumentos de 
segurança jurídica, confiabilidade, transparência e perenização das 
informações neles veiculadas, tratando-se de instituições de inegável 
credibilidade. 

Todavia, recentemente, a Lei nº 13.818/2019, com vigência prevista 
para 1º de janeiro de 2022, retirou a obrigatoriedade das publicações em órgão 
oficial, sob o pretexto de desonerar as empresas de um custo dispensável. 

Nesta mesma linha, a LC 182/2021 (Marco Legal das Startups), 
também flexibilizou as regras quanto às publicações determinadas no âmbito 
da Lei nº 6.404/76, desobrigando as publicações em diário oficial para as 
companhias fechadas de pequeno porte. 
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Cabe frisar, por oportuno, que todos os todos os veículos oficiais já Cabe frisar, por oportuno, que todos os todos os veículos oficiais já 
são publicados em via eletrônica, com vasto alcance pela internet, o que são publicados em via eletrônica, com vasto alcance pela internet, o que 
enfatiza ainda mais a pretendida ampliação de acesso e consequente enfatiza ainda mais a pretendida ampliação de acesso e consequente 
transparência.transparência.

FrisaFrisa-se que os Diários Oficiais são importantes instrumentos de se que os Diários Oficiais são importantes instrumentos de 
segurança jurídica, confiabilidade, transparência e perenização das segurança jurídica, confiabilidade, transparência e perenização das 
informações neles veiculadas, informações neles veiculadas, 
credibilidade. credibilidade. 

Todavia, recentemente, a Lei nº 13.818/2019, com vigência prevista Todavia, recentemente, a Lei nº 13.818/2019, com vigência prevista 
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Ocorre que a suposta desoneração das empresas sacrifica a 
transparência, comprometendo valores como segurança jurídica, fé pública e 
perenidade, que apenas podem ser garantidos, via publicação no órgão oficial. 

As recentes alterações sacrificam até mesmo a transparência das 
empresas públicas constituídas na forma de S.As., e consequentemente, 
comprometem a transparência no trato do erário e garantias fundamentais do 
próprio cidadão. 

É preciso enfatizar que as publicações ordenadas na Lei nº 
6.404/76, não são mera burocracia ou um custo indesejado. Pelo contrário, 
essas publicações fazem parte de um sistema de gestão transparente que, 
somente a publicação em Diário Oficial, mostra-se capaz de garantir o caráter 
documental e a imprescindibilidade da segurança jurídica. 

Tendo-se sempre em mente que as publicações obrigatórias da Lei 
nº 6.404/76 visam garantir um ambiente regulatório estável, possibilitando 
efetiva transparência a fiscalização de um setor econômico de relevância 
inegável – grande parte do PIB nacional decorre das atividades das sociedades 
anônimas – podemos analisar de forma contextualizada a necessidade de 
garantir a presença dos referidos atributos – segurança, fé pública e 
perenidade – nestas publicações. 

A exigência de publicação das demonstrações financeiras das 
sociedades anônimas nos diários oficiais, a um só tempo, instrumentaliza a
tutela de princípios constitucionais como a publicidade, estrita legalidade, 
moralidade, isonomia e segurança pública. 

O princípio da publicidade, plasmado em sede constitucional, é 
resguardado com tal exigência, na medida em que se alinha ao direito dos 
cidadãos ao amplo e tempestivo acesso às demonstrações financeiras de 
empresas com destacada atuação na economia. 

Não se pode olvidar, ainda sob este prisma, que é a publicação em 
veículo oficial que melhor atende a este princípio, dado que gera uma série de 
efeitos, dentre os quais, a presunção legal de conhecimento dos atos 
publicados por quaisquer terceiros, e assim, ninguém pode se escusar dos 
seus efeitos, sejam sócios, contratantes, credores, o fisco e até mesmo órgãos 
estatais. 

Ademais, a publicidade via órgão oficial confere às informações 
veiculadas os atributos da universalidade, permanência, perenidade e 
inalterabilidade, revestindo ainda o conteúdo publicado de fé pública, e o 
arquivamento da publicação oficial possibilita a verificação, a qualquer tempo, 
da regularidade formal e da legalidade de todos os atos praticados. 

Este compromisso com a perenidade, apenas se alcança com os 
órgãos oficiais. Isto porque, apenas tais órgãos, por verdadeira imposição legal, 
têm o mister de promover e garantir o arquivamento de todo o conteúdo que se 
veicula. 

E neste sentido, é preciso entender o acesso não como algo 
efêmero e imediato, que se encerra com a tão só veiculação em jornal privado. 
Este acesso deve ser contínuo e perene, possível e concretizável sempre que 
necessário, qualquer que seja o momento, donde deflui a expressão máxima 
do princípio da publicidade. 
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empresas com destacada atuempresas com destacada atuação na economia. ação na economia. 

Não se pode olvidar, ainda sob este prisma, que é a publicação em Não se pode olvidar, ainda sob este prisma, que é a publicação em 
veículo oficial que melhor atende a este princípio, dado que gera uma série de veículo oficial que melhor atende a este princípio, dado que gera uma série de 
efeitos, dentre os quais, a presunção legal de conhecimento dos atos efeitos, dentre os quais, a presunção legal de conhecimento dos atos 
publicados por quaisquerpublicados por quaisquer
seus efeitos, sejam sócios, contratantes, credores, o fisco e até mesmo órgãos seus efeitos, sejam sócios, contratantes, credores, o fisco e até mesmo órgãos 
estatais. 

Ademais, a publicidade via órgão oficial confere às informações Ademais, a publicidade via órgão oficial confere às informações 
veiculadas os atributos da universalidade, permanênciaveiculadas os atributos da universalidade, permanência
inalterabilidade, revestindo ainda o conteúdo publicado de fé pública, e o inalterabilidade, revestindo ainda o conteúdo publicado de fé pública, e o 
arquivamento da publicação oficial possibilita a verificação, a qualquer tempo, arquivamento da publicação oficial possibilita a verificação, a qualquer tempo, 
da regularidade formal e da legalidade de todos os atos praticados. da regularidade formal e da legalidade de todos os atos praticados. 

Este compromisso cEste compromisso c
órgãos oficiais. Isto porque, apenas tais órgãos, por verdadeira imposição legal, órgãos oficiais. Isto porque, apenas tais órgãos, por verdadeira imposição legal, 
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No entanto, a publicidade efetiva e plena que se busca com as 
publicações oficiais, é uma publicidade que envolva o acesso efetivo, o acesso 
potencial, o acesso atemporal e o acesso perene a tudo o que é publicado, o 
que apenas de alcança com as publicações em órgãos oficiais, dado o aspecto 
de serviço público do qual são investidos, mesmo porque, estas publicações 
oficiais possuem natureza documental, e não mero periódico.

As publicações em órgãos oficiais também são meio de resguardar a 
isonomia, pois geram presunção legal de conhecimento dos atos publicados 
por quaisquer terceiros, garantindo a todos o acesso igualitário às informações 
das sociedades anônimas, pois a todos é de prévio conhecimento o modo, 
local e periodicidade da divulgação dos dados exigidos em lei – o que não se 
alcança com as publicações em jornais de grande circulação, que podem vir a 
ter sua periodicidade alterada sob o alvitre da iniciativa privada, sem qualquer 
garantia de prévia divulgação. 

Frisa-se que não se pretende aqui suprimir a obrigatoriedade de 
publicação nos jornais de grande circulação e veiculação simultânea na 
internet, mesmo porque, o que se pretende, é a ampliação do acesso, e não a 
sua restrição. O que se pretende, é incluir a veiculação das publicações 
determinadas no art. 289 e no art. 294 da Lei nº 6.404/1976 também nos 
órgãos oficiais. E não se diga que tal medida onerará as companhias, 
porquanto a alteração no regime de publicações da S.As. promovida pela Lei nº 
13.818/2019 e pela LCP 182, permite que as publicações ordenadas sejam 
feitas em versão resumida, o que por si só já garante a pretendida 
desoneração. 

Ademais, não podemos jamais nos afastar de premissas básicas, 
garantindo desoneração do empresariado às custas da transparência pública, 
lembrando que o custo da falta de transparência é muito superior ao custo que 
se pretende evitar, que, repita-se, já obteve a pretendida redução com a 
possibilidade de publicação em forma resumida. 

Desta forma, o que se defende é a obrigatoriedade de publicação 
em Diário Oficial, por ser este, atualmente, o único veículo que assegura todos 
os atributos necessários às publicações exigidas às sociedades anônimas, 
esperando-se garantir um ambiente regulatório mais estável, o que se faz com 
a presente emenda.

Sala da Comissão Mista, em 05 de outubro de 2021. 

Deputado DA VITÓRIA
CIDADANIA/ES
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Publicação da Mensagem do Presidente da República nº 487 de 2021, em 1º 

de outubro de 2021, recebida no mesmo dia, que comunica as razões do veto 

parcial aposto ao Projeto de Lei do Senado nº 615, de 2015 (nº 9.431/2017, na 

Câmara dos Deputados), que "Acrescenta o Capítulo XI-A à Lei nº 9.784, de 29 de 

janeiro de 1999, para dispor sobre a decisão coordenada no âmbito da 

administração pública federal". (Veto nº 54 de 2021). 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 30 de outubro 

de 2021. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 54, DE 2021

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei do Senado nº 615, de 2015 (nº 9.431/2017, na

Câmara dos Deputados), que "Acrescenta o Capítulo XI-A à Lei nº 9.784, de 29 de janeiro

de 1999, para dispor sobre a decisão coordenada no âmbito da administração pública

federal".

Mensagem nº 487 de 2021, na origem

DOU de 01/10/2021

Recebido o veto no Senado Federal: 01/10/2021

Sobrestando a pauta a partir de: 31/10/2021

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 07/10/2021

Página da matéria

Página 1 de Avulso do VET 54/2021.
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DISPOSITIVOS VETADOS 
§ 2º do art. 49A da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, com a redação dada

pelo art. 1º do projeto

§ 3º do art. 49A da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, com a redação dada

pelo art. 1º do projeto

"caput" do art. 49C da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, com a redação

dada pelo art. 1º do projeto

§ 1º do art. 49C da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, com a redação dada

pelo art. 1º do projeto

inciso I do § 2º do art. 49C da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, com a

redação dada pelo art. 1º do projeto

inciso II do § 2º do art. 49C da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, com a

redação dada pelo art. 1º do projeto

inciso III do § 2º do art. 49C da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, com a

redação dada pelo art. 1º do projeto

§ 2º do art. 49G da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, com a redação dada

pelo art. 1º do projeto
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MENSAGEM Nº  487 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e 
inconstitucionalidade, o Projeto de Lei no 9.431, de 2017, na Câmara dos Deputados (Projeto 
de Lei nº 615, de 2015, no Senado Federal), que “Acrescenta o Capítulo XI-A à Lei nº 9.784, de 
29 de janeiro de 1999, para dispor sobre a decisão coordenada no âmbito da administração 
pública federal”. 

Ouvido, o Ministério da Justiça e Segurança Pública manifestou-se pelo veto 
aos seguintes dispositivos do Projeto de Lei: 

Art. 1º do Projeto de Lei, na parte em que acresce o § 3º ao art. 49-A da Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999 

“§ 3º Da decisão coordenada participarão representantes dos órgãos de 

consultoria ou assessoramento jurídico, no âmbito de cada Poder.”  

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que das decisões coordenadas no âmbito da 

administração pública federal participariam representantes dos órgãos de consultoria 

ou assessoramento jurídico, no âmbito de cada Poder. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, suscitar-se-iam dúvidas 

sobre a necessidade do assessoramento jurídico no âmbito de cada Poder na tomada 

das decisões coordenadas, porquanto a aplicação do disposto na norma à função 

administrativa desempenhada pelos Poderes Legislativo e Judiciário já consta previsto 

no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.784, de 1999.” 

Art. 1º do Projeto de Lei, na parte em que acresce o caput e o § 1º ao art. 49-C 
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 

“Art. 49-C. A decisão coordenada será convocada pela autoridade máxima do 

órgão ou da entidade que tiver maior responsabilidade na condução da matéria em 

exame ou, na impossibilidade de sua definição, pela autoridade de mais alto nível 

hierárquico entre os órgãos e as entidades que participarão da decisão.” 
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“§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo será responsável pela 

verificação das condicionantes previstas no art. 49-A desta Lei.” 

Razões dos vetos 

“A proposição legislativa determina que a decisão coordenada seria convocada 

pela autoridade máxima do órgão ou da entidade que tivesse maior responsabilidade 

na condução da matéria em exame ou, na impossibilidade de sua definição, pela 

autoridade de mais alto nível hierárquico entre os órgãos e as entidades que 

participassem da decisão. Ainda, dispõe que a autoridade referida no caput do art. 49-C 

seria responsável pela verificação das condicionantes previstas no art. 49-A da Lei nº 

9.784, de 1999. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 

gera insegurança jurídica, haja vista que a expressão ‘autoridade máxima do órgão ou 

da entidade que tiver maior responsabilidade na condução da matéria ’ é um conceito 

jurídico aberto e indeterminado. 

Ademais, a proposição legislativa suscita a dúvida sobre quem seria o 

responsável pela convocação da decisão coordenada quando não fosse possível 

identificar a autoridade de maior responsabilidade dentre todas as autoridades de 

idêntico nível hierárquico que participassem da decisão.” 

Ouvidos, o Ministério da Justiça e Segurança Pública e a Controladoria-Geral da 
União manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos do Projeto de Lei: 

Art. 1º do Projeto de Lei, na parte em que acresce o § 2º ao art. 49-C da Lei nº 

9.784, de 29 de janeiro de 1999 

“§ 2º A decisão coordenada será convocada de ofício ou por provocação de: 

I - qualquer dos órgãos, das entidades ou das autoridades responsáveis pela 

edição ou pela aprovação do ato; 

II - concessionário ou permissionário de serviço público que demonstre interesse 

legítimo na decisão a ser adotada; ou 

III - qualquer dos interessados previstos no art. 9º desta Lei.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que a decisão coordenada poderia ser 

convocada de ofício ou por provocação de quaisquer órgãos, entidades ou autoridades 

responsáveis pela edição ou pela aprovação do ato; de concessionário ou 

permissionário de serviço público que demonstrasse interesse legítimo na decisão que 
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seria adotada; ou de qualquer dos interessados previstos no art. 9º da Lei nº 9.784, de 

1999. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição contraria 

interesse público ao ampliar o rol de competentes para convocar a decisão coordenada, 

o que representaria uma ingerência no funcionamento dos órgãos e das entidades ao

permitir a adoção do procedimento da decisão coordenada por convocação deles, o

que deveria ser restrito às autoridades públicas envolvidas diretamente na matéria.”

Art. 1º do Projeto de Lei, na parte em que acresce o § 2º ao art. 49-A e na 

parte que acresce o § 2º ao art. 49-G da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 

“§ 2º O órgão ou a entidade participante da decisão coordenada deverá ser 

representada por autoridade ou agente com legitimidade para celebrar acordos e 

tomar decisões com caráter vinculante para o órgão ou para a entidade representada.” 

“§ 2º A ata terá efeito vinculante entre os órgãos e as entidades participantes da 

decisão coordenada no que tange a matérias idênticas ou repetitivas, observadas as 

peculiaridades de cada processo, e equivalerá a acordo formal.”  

Razões dos vetos 

“A proposição legislativa estabelece que a conclusão dos trabalhos da decisão 

coordenada seria consolidada em ata, a qual teria efeito vinculante entre os órgãos e as 

entidades participantes da decisão coordenada no que tange a matérias idênticas ou 

repetitivas, observadas as peculiaridades de cada processo, e equivaleria a acordo 

formal. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 

incorre em óbice jurídico, na medida em que, ao fazer referência à expressão ‘matérias 

idênticas’, gera uma multiplicidade de interpretações a depender do contexto fático-

jurídico do caso e deixa dúvidas se o instituto da decisão coordenada teria o poder de 

prejudicar ou mesmo de substituir eventuais decisões recursais. Desse modo, 

considerando que as decisões coordenadas seriam tomadas em deliberações colegiadas 

exaradas pelas autoridades que eventualmente fruíssem de legitimidade adequada 

para celebrar acordos e tomar decisões com caráter vinculante para o órgão ou para a 

entidade representada, geraria dúvida quanto à possível supressão de instâncias 

recursais na via administrativa, o que viola o princípio do contraditório e da ampla 

defesa, nos termos do disposto no inciso LV do caput do art. 5º da Constituição, 

combinado com o art. 2º da Lei nº 9.784, de 1999. 

Ademais, a proposição contraria interesse público tendo em vista que, ao tornar 

obrigatório tal efeito vinculante, limita a atuação dos órgãos e das entidades. Nesse 

sentido, observa-se que já há instrumentos por meio dos quais os órgãos podem 
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aumentar a segurança jurídica, tais como: os regulamentos, as súmulas administrativas 

e as respostas a consultas, conforme previsto no art. 30 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 

de setembro de 1942 - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 

Por fim, as autoridades participantes podem, a seu critério, utilizar de um dos 

referidos instrumentos, razão pela qual não há necessidade de tornar vinculante o 

efeito  de todo e qualquer assunto que seja deliberado e decidido por meio do 

procedimento da decisão coordenada disposto nesta proposição legislativa.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os 
dispositivos mencionados do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação 
dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília,  30  de  setembro  de 2021. 
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Acrescenta o Capítulo XI-A à Lei 
nº 9.784, de 29 de janeiro de 
1999, para dispor sobre a decisão 
coordenada no âmbito da 
administração pública federal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 

passa a vigorar acrescida do seguinte Capítulo XI-A: 

“CAPÍTULO XI-A 
DA DECISÃO COORDENADA 

Art. 49-A. No âmbito da Administração 

Pública federal, as decisões administrativas que 

exijam a participação de 3 (três) ou mais 

setores, órgãos ou entidades poderão ser tomadas 

mediante decisão coordenada, sempre que: 

I – for justificável pela relevância da 

matéria; e 

II – houver discordância que prejudique 

a celeridade do processo administrativo 

decisório. 

§ 1º Para os fins desta Lei, considera-

se decisão coordenada a instância de natureza 

interinstitucional ou intersetorial que atua de 

forma compartilhada com a finalidade de 

simplificar o processo administrativo mediante 

participação concomitante de todas as autoridades 

e agentes decisórios e dos responsáveis pela 

instrução técnico-jurídica, observada a natureza 

Página 7 de Avulso do VET 54/2021.

64 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 7 Outubro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 6E88E65000405252. 

00100.107497/2021-09



Avulso do VET 54/2021.

7 Outubro 2021 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 65

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 6E88E65000405252. 

00100.107497/2021-09



caput

Avulso do VET 54/2021.

caput

66 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 7 Outubro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 6E88E65000405252. 

00100.107497/2021-09



 

caput

Avulso do VET 54/2021.

7 Outubro 2021 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 67

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 6E88E65000405252. 

00100.107497/2021-09



caput

Página 11 de Avulso do VET 54/2021.

68 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 7 Outubro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 6E88E65000405252. 

00100.107497/2021-09



 

 

Publicação da Mensagem do Presidente da República nº 490 de 2021, em 1º 

de outubro de 2021, recebida em 4 de outubro de 2021, que comunica as razões 

do veto parcial aposto ao Projeto de Lei nº 783, de 2021, que "Altera a Lei nº 

4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, e a Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997 - Lei das Eleições, para ajustar a sua redação à vedação 

constitucional de coligações nas eleições proporcionais; para fixar critérios para a 

participação dos partidos e dos candidatos na distribuição dos lugares pelo critério 

das maiores médias nas eleições proporcionais; e para reduzir o limite de 

candidatos que cada partido poderá registrar nas eleições proporcionais". (Veto nº 

55 de 2021). 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 2 de novembro 

de 2021. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 55, DE 2021

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 783, de 2021, que "Altera a Lei nº 4.737, de 15 de

julho de 1965 (Código Eleitoral), e a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das

Eleições), para ajustar a sua redação à vedação constitucional de coligações nas eleições

proporcionais; para fixar critérios para a participação dos partidos e dos candidatos na

distribuição dos lugares pelo critério das maiores médias nas eleições proporcionais; e

para reduzir o limite de candidatos que cada partido poderá registrar nas eleições

proporcionais".

Mensagem nº 490 de 2021, na origem

DOU 

Recebido o veto no Senado Federal: 0 10/2021

Sobrestando a pauta a partir de: 03/11/2021

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 07/10/2021

Página da matéria
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•

•

DISPOSITIVOS VETADOS 
§ 6º do art. 10 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, com a redação dada

pelo art. 2º

§ 7º do art. 10 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, com a redação dada

pelo art. 2º
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MENSAGEM Nº  490 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 

Lei no 783, de 2021, que “Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, e a 

Lei n º 9.504, de 30 de setembro de 1997 - Lei das Eleições, para ajustar a sua redação à 

vedação constitucional de coligações nas eleições proporcionais; para fixar critérios para a 

participação dos partidos e dos candidatos na distribuição dos lugares pelo critério das 

maiores médias nas eleições proporcionais; e para reduzir o limite de candidatos que cada 

partido poderá registrar nas eleições proporcionais”. 

Ouvida, a Casa Civil da Presidência da República manifestou-se pelo veto aos 

seguintes dispositivos do Projeto de Lei: 

Art. 2º do Projeto de Lei, na parte em que acresce os § 6º e § 7º ao art. 10 da 

Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 - Lei das Eleições 

“§ 6º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para 

a Câmara dos Deputados não exceder a 18 (dezoito), cada partido poderá registrar 

candidatos a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital no total de até 150% 

(cento e cinquenta por cento) das respectivas vagas.” 

“§ 7º Nos Municípios de até 100.000 (cem mil) eleitores, cada partido poderá 

registrar candidatos a Vereador no total de até 150% (cento e cinquenta por cento) do 

número de lugares a preencher.” 

Razões dos vetos 

“Os dispositivos determinam que nas unidades da Federação em que o número 

de lugares a preencher para a Câmara dos Deputados não exceder a dezoito, cada 

partido poderia registrar candidatos a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou 

Distrital no total de até cento e cinquenta por cento das respectivas vagas. Ainda, 
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dispõe que nos Municípios de até cem mil eleitores, cada partido poderia registrar 

candidatos a Vereador no total de até cento e cinquenta por cento do número de 

lugares a preencher. 

Portanto, a redação dada aos § 6º e § 7º do art. 10 da Lei nº 9.504, de de 1997, 

alteraria regra excepcional do percentual de candidaturas que cada partido poderia 

registrar para Deputado Federal e para Deputado Estadual ou Distrital em unidades da 

Federação em razão da representação do ente federativo na Câmara dos Deputados e 

para vereadores dos Municípios de até cem mil eleitores. 

Em que pese a boa intenção do legislador, os dispositivos contrariam o interesse 

público, haja vista que a proposição legislativa, por meio de alteração ao caput do 

artigo 10 da mencionada Lei, foi concebida para reduzir o quantitativo de candidaturas 

para Deputado Federal, para Deputado Estadual ou Distrital e para Vereador que cada 

partido poderia registrar, com o propósito de evitar futuros pleitos por aumento de 

recursos partidários, de racionalizar o processo eleitoral, de facilitar a identificação do 

eleitor com os candidatos, de otimizar distribuição dos recursos do fundo partidário e o 

acesso gratuito ao tempo de rádio e de televisão e de evitar a pulverização de 

candidaturas, de modo a aumentar a legitimidade dos candidatos eleitos e sua 

representatividade. 

Em sentido contrário ao da proposição, a redação pretendida para o § 6º do art. 

10 da Lei nº 9.504, de 1997, alteraria o critério relativo à representação da unidade da 

Federação na Câmara dos Deputados de doze para dezoito cadeiras, o que resultaria 

em percentual mais elevado em relação à regra geral para as candidaturas registráveis 

nesses casos excepcionais e vai de encontro ao objetivo das alterações ora pretendidas. 

Da mesma forma, a redação pretendida para § 7º do art. 10 da referida Lei estabelece 

percentual mais elevado que a regra geral para os Municípios de até 100.000 (cem mil) 

eleitores.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os 
dispositivos mencionados do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação 
dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 1º de outubro de 2021. 
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Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral), e a Lei n º 9.504, de 30 de 
setembro de 1997 (Lei das Eleições), para ajustar 
a sua redação à vedação constitucional de 
coligações nas eleições proporcionais; para fixar 
critérios para a participação dos partidos e dos 
candidatos na distribuição dos lugares pelo 
critério das maiores médias nas eleições 
proporcionais; e para reduzir o limite de 
candidatos que cada partido poderá registrar nas 
eleições proporcionais. 

O Congresso Nacional  decreta: 

Art. 1º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 23-A. A competência normativa regulamentar prevista no 
parágrafo único do art. 1º e no inciso IX do caput do art. 23 deste Código 
restringe-se a matérias especificamente autorizadas em lei, sendo vedado ao 
Tribunal Superior Eleitoral tratar de matéria relativa à organização dos 
partidos políticos.” 

“Art. 91. .................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 

§ 3º É facultado aos partidos políticos celebrar coligações no registro
de candidatos às eleições majoritárias.” (NR) 

“Art. 107. Determina-se para cada partido o quociente partidário 
dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a 
mesma legenda, desprezada a fração.” (NR) 

“Art. 108. Estarão eleitos, entre os candidatos registrados por um 
partido que tenham obtido votos em número igual ou superior a 10% (dez 
por cento) do quociente eleitoral, tantos quantos o respectivo quociente 
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partidário indicar, na ordem da votação nominal que cada um tenha 
recebido. 
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 109. ................................................................................................
I – dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada partido 

pelo número de lugares por ele obtido mais 1 (um), cabendo ao partido que 
apresentar a maior média um dos lugares a preencher, desde que tenha 
candidato que atenda à exigência de votação nominal mínima; 
..........................................................................................................................  

III – quando não houver mais partidos com candidatos que atendam às 
duas exigências do inciso I deste caput, as cadeiras serão distribuídas aos 
partidos que apresentarem as maiores médias. 

§ 1º O preenchimento dos lugares com que cada partido for
contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida por seus 
candidatos. 

§ 2º Poderão concorrer à distribuição dos lugares todos os partidos que
participaram do pleito, desde que tenham obtido pelo menos 80% (oitenta 
por cento) do quociente eleitoral, e os candidatos que tenham obtido votos 
em número igual ou superior a 20% (vinte por cento) desse quociente.” 
(NR) 

“Art. 111. Se nenhum partido alcançar o quociente eleitoral, 
considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os 
candidatos mais votados.” (NR)
Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma 
circunscrição, celebrar coligações para eleição majoritária. 
................................................................................................................ (NR) 

“Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos 
Deputados, a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e as Câmaras 
Municipais no total de até 100% (cem por cento) do número de lugares a 
preencher mais 1 (um). 

I – (Revogado); 
II – (Revogado). 

.......................................................................................................................... 
§ 6º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a

preencher para a Câmara dos Deputados não exceder a 18 (dezoito), cada 
partido poderá registrar candidatos a Deputado Federal e a Deputado 
Estadual ou Distrital no total de até 150% (cento e cinquenta por cento) das 
respectivas vagas. 
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§ 7º Nos Municípios de até 100.000 (cem mil) eleitores, cada partido
poderá registrar candidatos a Vereador no total de até 150% (cento e 
cinquenta por cento) do número de lugares a preencher.” (NR)

“Art. 15. .......................................................... ....................................... 
......................................................................................................... ................. 

§ 3º Os candidatos de coligações majoritárias serão registrados com o
número de legenda do respectivo partido.” (NR)

“Art. 46. .................................................................................................. 
..........................................................................................................................

II – nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de 
modo que assegurem a presença de número equivalente de candidatos de 
todos os partidos a um mesmo cargo eletivo e poderão desdobrar-se em 
mais de um dia, respeitada a proporção de homens e mulheres estabelecida 
no § 3º do art. 10 desta Lei; 
.......................................................................................................................... 

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições,
serão consideradas aprovadas as regras, inclusive as que definirem o 
número de participantes, que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 
(dois terços) dos candidatos aptos, no caso de eleição majoritária, e de pelo 
menos 2/3 (dois terços) dos partidos com candidatos aptos, no caso de 
eleição proporcional.” (NR)

“Art. 47................................................................ ....................................
..................................................................................................................... ..... 

§ 2º .......................................................................................................... 
I – 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao 

número de representantes na Câmara dos Deputados, considerado, no caso 
de coligação para as eleições majoritárias, o resultado da soma do número 
de representantes dos 6 (seis) maiores partidos que a integrem; 
.......................................................... ............................................ .........” (NR) 
Art. 3º Revogam-se: 
I – o art. 105 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral); e 
II – os incisos I e II do art. 10 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 67, DE 2021  

 
 
 

 
O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que 

dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos 
termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 1.061, de      
9 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União no dia 10, do 
mesmo mês e ano, que “Institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa 
Alimenta Brasil, e dá outras providências”, tem sua vigência prorrogada pelo 
período de sessenta dias. 
 

Congresso Nacional, em 1º de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 68, DE 2021  

 
 
 

 
O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que 

dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos 
termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 1.062, de      
9 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União no dia 10, do 
mesmo mês e ano, que “Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério 
da Saúde, no valor de R$ 9.102.436.262,00, para os fins que especifica”, tem 
sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias. 
 

Congresso Nacional, em 1º de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 69, DE 2021  

 
 
 

 
O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que 

dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos 
termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 1.063, de      
11 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União no dia 12, do 
mesmo mês e ano, que “Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei 
nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, para dispor sobre as operações de 
compra e venda de álcool, a comercialização de combustíveis por revendedor 
varejista e a incidência da Contribuição para o Programa de Integração Social 
e o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e 
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins nas 
referidas operações”, tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta 
dias. 
 

Congresso Nacional, em 1º de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 70, DE 2021 

 
 
 

 
O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que 

dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos 
termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 1.060, de     
4 de agosto de 2021, publicada, em Edição Extra, no Diário Oficial da União 
no mesmo dia, mês e ano, que “Altera a Lei nº 14.172, de 10 de junho de 
2021, que dispõe sobre a garantia de acesso à internet, com fins educacionais, 
a alunos e a professores da educação básica pública”, tem sua vigência 
prorrogada pelo período de sessenta dias. 
 

Congresso Nacional, em 1º de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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ATO CONJUNTO DA SECRETARIA-GERAL DA MESA DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS E DA SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL Nº 2, 

DE 2021 

Institui, no Portal do Congresso Nacional, o Portal 
de Normas da Legislação Federal. 

O SECRETÁRIO-GERAL DA MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
e o SECRETÁRIO-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL, no desempenho de 
suas atribuições regimentais e regulamentares; 

CONSIDERANDO a instituição de grupo de trabalho por meio do 
Ato Conjunto nº 1, de 2017, do Secretário-Geral da Mesa da Câmara dos 
Deputados e do Secretário-Geral da Mesa do Senado Federal, destinado a 
padronizar informações e procedimentos legislativos e a identificar 
oportunidades de i:ntegração de procedimentos, sistemas e soluções de 
informações, bem como de compartilhamento de padrões e tecnologias para 
facilitar o intercâmbio de informações entre a Câmara dos Deputados e o 
Senado Federal; 

CONSIDERANDO o projeto de unificação das bases de legislação 
federal da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, em desenvolvimento 
pelo grupo de trabalho, cujo objetivo é garantir a unicidade e precisão das 
informações e possibilitar maior racionalidade e eficiência no aproveitamento , 
dos recursos humanos e tecnológicos de ambas as Casas; 

CONSIDERANDO a necessidade de oferecer ao cidadão uma 
visão mais completa acerca da legislação federal e suas relações, destacando 
normas que a modificaram, projetos e proposições legislativas em tramitação 
que pretendam alterá-la, regulamentações normativas, além de sua linha do 
tempo, permitindo visualização em determinada data com suas modificações; 

f; 
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CONSIDERANDO o compromisso do Parlamento com a 
transparência sobre as ações do Poder Legislativo federal; 

RESOLVEM: 

Art. 1º É instituído o Portal de Normas da Legislação Federal, a 
ser hospedado no Portal do Congresso Nacional, com a disponibilização da 
legislação federal atualizada e de suas modificações, de proposições em 
tramitação nas Casas Legislativas que pretendam alterá-la, de 
regulamentações, além de normas conexas. 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, 04 de outubro de 2021. 

Gufdofs-1!/(li,a 
Secretário-Geral da Mesa da Câmara Secretário-Geral da Mesa do Senado 

dos Deputados Federal 
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES MISTAS

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
(Resolução nº 1, de 2006-CN)

Finalidade: Apreciação das matérias orçamentárias e acompanhamento e fiscalização das respectivas
execuções.

Número de membros: 11 Senadores e 31 Deputados

PRESIDENTE: Senadora Rose de Freitas (MDB-ES)
1º VICE-PRESIDENTE: VAGO

2º VICE-PRESIDENTE: Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)
3º VICE-PRESIDENTE: VAGO

Relator do Projeto de Lei Orçamentária Anual: Deputado Hugo Leal (PSD-RJ)
Relator do Projeto de Plano Plurianual: VAGO

Rel. do Proj. de Lei de Diretrizes Orçamentárias: Deputado Juscelino Filho (DEM-MA)
Relator da Receita: VAGO

 
Designação: 01/07/2021

Instalação: 07/07/2021

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, REPUBLICANOS, PP )

  Rose de Freitas  - MDB/ES    (28)  1.  Eduardo Gomes  - MDB/TO    (28)

  Simone Tebet  - MDB/MS    (28)  2.  Luiz do Carmo  - MDB/GO    (33)

  Elmano Férrer  - PP/PI    (2)  3.  Esperidião Amin  - PP/SC    (2)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
( PODEMOS, PSDB, PSL )

  Izalci Lucas  - PSDB/DF    (3)  1.  Roberto Rocha  - PSDB/MA    (4,38)

  Oriovisto Guimarães  - PODEMOS/PR    (13)  2.  Soraya Thronicke  - PSL/MS    (29)

PDT/CIDADANIA/REDE 
( REDE, PDT, CIDADANIA )

  Alessandro Vieira  - CIDADANIA/SE    (5)  1.  Acir Gurgacz  - PDT/RO    (5)

  Weverton  - PDT/MA    (5)  2.  Cid Gomes  - PDT/CE    (5)

PSD 
  Angelo Coronel  - BA    (6)  1.  Omar Aziz  - AM    (6,27)

  Carlos Fávaro  - MT    (6)  2.  Vanderlan Cardoso  - GO    (6,27)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS )

  Jean Paul Prates  - PT/RN    (7)  1.  Fernando Collor  - PROS/AL    (7)
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TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( DEM, PL, PSC )

  Wellington Fagundes  - PL/MT    (8)  1.  Zequinha Marinho  - PSC/PA    (8,32)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

AVANTE, PATRIOTA, PL, PODEMOS, PP, PROS, PSC, PSD, REPUBLICANOS, PTB, PSL, DEM, MDB, PSDB,
SOLIDARIEDADE

  Charlles Evangelista  - PSL/MG    (9)  1.  Dra. Soraya Manato  - PSL/ES    (9)

  Sanderson  - PSL/RS    (9)  2.  Delegado Marcelo Freitas  - PSL/MG    (9)

  Coronel Tadeu  - PSL/SP    (9)  3.  Caroline de Toni  - PSL/SC    (9)

  Bosco Costa  - PL/SE    (10)  4.  Gelson Azevedo  - PL/RJ    (10)

  Júnior Mano  - PL/CE    (10)  5.  João Carlos Bacelar  - PL/BA    (30)

  André Fufuca  - PP/MA    (11)  6.  Átila Lins  - PP/AM    (11)

  Mário Negromonte Jr.  - PP/BA    (11)  7.  Pinheirinho  - PP/MG    (11)

  Hugo Leal  - PSD/RJ    (12)  8.  Júnior Ferrari  - PSD/PA    (12)

  Marx Beltrão  - PSD/AL    (12)  9.  Domingos Neto  - PSD/CE    (12)

  Hildo Rocha  - MDB/MA    (31)  10.  Alceu Moreira  - MDB/RS    (31)

  Sergio Souza  - MDB/PR    (31)  11.  Hercílio Coelho Diniz  - MDB/MG    (34)

  Adolfo Viana  - PSDB/BA    (26)  12.  Célio Silveira  - PSDB/GO    (26)

  Domingos Sávio  - PSDB/MG    (26)  13.  Danilo Forte  - PSDB/CE    (26)

  Gilberto Abramo  - REPUBLICANOS/MG    (14)  14.  Márcio Marinho  - REPUBLICANOS/BA    (14,35)

  Jhonatan de Jesus  - REPUBLICANOS/RR    (14,35)  15.  Ossesio Silva  - REPUBLICANOS/PE    (14)

  Arthur Oliveira Maia  - DEM/BA    (15)  16.  Juscelino Filho  - DEM/MA    (15)

  Paulo Azi  - DEM/BA    (15)  17.  Pedro Lupion  - DEM/PR    (15)

  Genecias Noronha  - SOLIDARIEDADE/CE    (16)  18.  Augusto Coutinho  - SOLIDARIEDADE/PE    (16)

  Uldurico Junior  - PROS/BA    (17)  19.  Weliton Prado  - PROS/MG    (17)

  Eduardo Costa  - PTB/PA    (18)  20.  Wilson Santiago  - PTB/PB    (18)

  Osires Damaso  - PSC/TO    (19)  21.  Aluisio Mendes  - PSC/MA    (19)

PT
  José Guimarães  - CE    (23)  1.  Zeca Dirceu  - PR    (23)

  Carlos Zarattini  - SP    (23)  2.  Beto Faro  - PA    (23)

  Zé Carlos  - MA    (23)  3.  Célio Moura  - TO    (23)

PSB
  Luciano Ducci  - PR    (24)  1.  Rodrigo Coelho  - SC    (24)

  Gonzaga Patriota  - PE    (24,36)  2.  Marcelo Nilo  - BA    (24,36)

PDT
  Flávia Morais  - GO    (25)  1.  Dagoberto Nogueira  - MS    (25)

  André Figueiredo  - CE    (25)  2.  Robério Monteiro  - CE    (25,37)

CIDADANIA, NOVO, PV
  Arnaldo Jardim  - CIDADANIA/SP    (20)  1.  Adriana Ventura  - NOVO/SP    (20)
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TITULARES SUPLENTES

PSOL
  VAGO  1.  Toninho Wandscheer  - PROS/PR    (21)

PCdoB  (1)

  Daniel Almeida  - BA    (22)  1.  Orlando Silva  - SP    (22)

Notas:
1. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
2. Designados como titular e suplente, respectivamente, os Senadores Elmano Férrer e Esperidião Amin. (Of. 29/2021 da Liderança do PP)  (DCN de
08/07/2021, p. 640)
3. Designado como titular o Senador Izalci Lucas. (Of. 47/2021 da Liderança do PSDB)  (DCN de 08/07/2021, p. 635)
4. Designada como suplente a Senadora Mara Gabrilli. (Of. 48/2021 da Liderança do PSDB)  (DCN de 08/07/2021, p. 642)
5. Designados como titulares os Senadores Alessandro Vieira e Weverton; designados como suplentes os Senadores Acir Gurgacz e Cid Gomes. (Of.
31/2021 do Bloco Senado Independente)  (DCN de 08/07/2021, p. 638)
6. Designados como titulares os Senadores Angelo Coronel e Carlos Fávaro; designados como suplentes os Senadores Nelsinho Trad e Lucas Barreto. (Of.
54/2021 da Liderança do PSD)  (DCN de 08/07/2021, p. 636)
7. Designados como titular e suplente, respectivamente, o Senador Jean Paul Prates e Fernando Collor. (Of. 27/2021 da Liderança do Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática)  (DCN de 08/07/2021, p. 637)
8. Designados como titular e suplente, respectivamente, os Senadores Wellington Fagundes e Jayme Campos. (Of. 14/2021 da Liderança do DEM)  (DCN
de 08/07/2021, p. 641)
9. Designados como titulares os Deputados Charlles Evangelista, Sanderson e Coronel Tadeu; designados como suplentes a Deputada Dra. Soraya
Manato, o Deputado Marcelo Freitas e a Deputada Caroline de Toni. (Of. 147/2021 da Liderança do PSL)  (DCN de 08/07/2021, p. 649)
10. Designados como titulares os Deputados Bosco Costa e Júnior Mano; designado como suplente o Deputado Gelson Azevedo. (Of. 94/2021 da
Liderança do PL)  (DCN de 08/07/2021, p. 659)
11. Designados como titulares os Deputados André Fufuca e Mário Negromonte Jr.; designados como suplentes os Deputados Átila Lins e Pinheirinho.
(Of. 78/2021 da Liderança do PP)  (DCN de 08/07/2021, p. 650)
12. Designados como titulares os Deputados Hugo Leal e Marx Beltrão; designados como suplentes os Deputados Júnior Ferrari e Domingos Neto.(Of.
103/2021 da Liderança do PSD)  (DCN de 08/07/2021, p. 652)
13. Designado como titular o Senador Oriovisto Guimarães. (Of. 42/2021 da Liderança do PODEMOS)  (DCN de 08/07/2021, p. 639)
14. Designados como titulares os Deputados Gilberto Abramo e Márcio Marinho; designados como suplentes a Deputada Aline Gurgel e o Deputado
Ossésio Silva. (Of. 109 da Liderança do REPUBLICANOS)  (DCN de 08/07/2021, p. 660)
15. Designados como titulares os Deputados Arthur Oliveira Maia e Paulo Azi; designados como suplentes os Deputados Juscelino Filho e Pedro Lupion.
(Ofícios 72 e 74 da Liderança do DEM)  (DCN de 08/07/2021, p. 656)
16. Designado como titular o Deputado Genecias Noronha; designado como suplente o Deputado Augusto Coutinho. (Of. 48/2021 da Liderança do
SOLIDARIEDADE)  (DCN de 08/07/2021, p. 651)
17. Designado como titular o Deputado Uldurico Junior; designado como suplente o Deputado Weliton Prado. (Of. 43/2021 da Liderança do PROS)  (DCN
de 08/07/2021, p. 647)
18. Designado como titular o Deputado Eduardo Costa; designado como suplente o Deputado Wilson Santiago. (Of. 60/2021 da Liderança do PTB)  (DCN
de 08/07/2021, p. 648)
19. Designado como titular o Deputado Osires Damaso; designado como suplente o Deputado Aluisio Mendes. (Of. 29/2021 da Liderança do PSC)  (DCN
de 08/07/2021, p. 646)
20. Designados como titular e suplente, respectivamente, o Deputado Arnaldo Jardim e a Deputada Adriana Ventura. (Of. 24/2021 da Liderança do
CIDADANIA)  (DCN de 08/07/2021, p. 645)
21. Designado como suplente o Deputado Toninho Wandscheer. (Of. 58/2021 da Liderança do PSOL)  (DCN de 08/07/2021, p. 658)
22. Designados como titular e suplente, respectivamente, o Deputado Daniel Almeida e o Deputado Orlando Silva. (Of. 46/2021 da Liderança do PCdoB)
 (DCN de 08/07/2021, p. 653)
23. Designados como titulares os Deputados José Guimarães, Carlos Zarattini e Zé Carlos; designados como suplentes os Deputados Zeca Dirceu, Beto
Faro e Célio Moura. (Of. SN/2021 da Liderança do PT)  (DCN de 08/07/2021, p. 654)
24. Designados como titulares os Deputados Luciano Ducci e Marcelo Nilo; designados como suplentes os Deputados Rodrigo Coelho e Gonzaga Patriota.
(Of. 2/2021 da Liderança do PSB)  (DCN de 08/07/2021, p. 644)
25. Designados como titulares a Deputada Flávia Morais e o Deputado André Figueiredo; designados como suplentes os Deputados Dagoberto Nogueira
e Totonho Lopes. (Of. 2806/2021 da Liderança do PDT)  (DCN de 08/07/2021, p. 655)
26. Designados como titulares os Deputados Adolfo Viana e Domingos Sávio; designados como suplentes os Deputados Célio Silveira e Danilo Forte. (Of.
SN/2021 da Liderança do PSDB)  (DCN de 08/07/2021, p. 643)
27. 06/07/2021: Designados os Senadores Omar Aziz e Vanderlan Cardoso, como suplentes, em substituição aos Senadores Nelsinho Trad e Lucas
Barreto, respectivamente. (Ofício nº 55/2021 da Liderança do PSD)  (DCN de 08/07/2021, p. 629)
28. 02/07/2021: Designados como titulares as Senadoras Rose de Freitas e Simone Tebet; designado como suplente o Senador Eduardo Gomes. (Of.
60/2021 da Liderança do MDB)  (DCN de 08/07/2021, p. 627)
29. 06/07/2021: Designada como suplente a Senadora Soraya Thronicke. (Of. 46/2021 da Liderança do PODEMOS)  (DCN de 08/07/2021, p. 628)
30. 07/07/2021: Designado como suplente o Deputado João Carlos Bacelar. (Of. 97/2021 da Liderança do PL)  (DCN de 08/07/2021, p. 631)
31. 07/07/2021: Designados como titulares os Deputados Hildo Rocha e Sergio Souza; designado como suplente o Deputado Alceu Moreira. (Of.
242/2021 da Liderança do MDB)  (DCN de 08/07/2021, p. 632)
32. 07/07/2021: Designado o Senador Zequinha Marinho, como suplente, em substituição ao Senador Jayme Campos. (Ofício nº 15/2021 da Liderança
do DEM)  (DCN de 08/07/2021, p. 633)
33. 07/07/2021: Designado como suplente o Senador Luiz do Carmo. (Of. 62/2021 da Liderança do MDB)  (DCN de 08/07/2021, p. 630)
34. 07/07/2021: Designado como suplente o Deputado Hercílio Coelho Diniz. (Of. 244/2021 da Liderança do MDB)  (DCN de 08/07/2021, p. 634)
35. 08/07/2021: Designado como titular o Deputado Jhonatan de Jesus, em substituição ao Deputado Márcio Marinho, que passa à condição de
suplente. (Of. 111/2021 da Liderança do REPUBLICANOS)  (DCN de 15/07/2021, p. 114)
36. 08/07/2021: Designado como titular o Deputado Gonzaga Patriota, em substituição ao Deputado Marcelo Nilo, que passa à condição de suplente.
(Of. 4/2021 da Liderança do PSB)  (DCN de 15/07/2021, p. 113)
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37. 12/08/2021: Designado como titular o Deputado Robério Monteiro, em substituição ao Deputado Totonho Lopes, que passa à condição de suplente.
(Of. 1208/2021 da Liderança do PDT)  (DCN de 19/08/2021, p. 7)
38. 17/08/2021: Designado como suplente o Senador Roberto Rocha, em substituição a Senadora Mara Gabrilli. (Of. 55/2021 da Liderança do PSDB)
 (DCN de 19/08/2021, p. 8)
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Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas
(Criada pela Resolução nº 4/2008-CN)

Finalidade: Acompanhar, monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as ações referentes às mudanças
climáticas no Brasil

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Paula de Araújo Pinto Teixeira
E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Mista de Controle das Atividades de Inteligência
(Resolução nº 2, de 2013-CN - Art. 6º da Lei nº 9.883/1999)

Finalidade: A fiscalização e o controle externos das atividades de inteligência e contrainteligência e de
outras a elas relacionadas, no Brasil ou no exterior.

Número de membros: 6 Senadores e 6 Deputados

PRESIDENTE: Deputado Aécio Neves (PSDB-MG)
VICE-PRESIDENTE: Senadora Kátia Abreu (PP-TO)

 
Instalação: 29/06/2021

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL

Presidente da Comissão de Relações
Exteriores e de Defesa Nacional

Deputado Aécio Neves (PSDB/MG)

Líder do Bloco Parlamentar da Maioria
Deputado Diego Andrade (PSD/MG)

Líder do Bloco Parlamentar Minoria
Deputado Marcelo Freixo (PSB/RJ)

Deputado indicado pela Liderança da Maioria
Deputado Claudio Cajado (PP/BA)   ( 6,9)

Deputado indicado pela Liderança da Minoria
Deputado Orlando Silva (PCdoB/SP)   ( 4,8)

Deputado indicado pela Comissão de
Relações Exteriores e de Defesa Nacional

Deputado Augusto Coutinho (SOLIDARIEDADE/PE)   ( 2,7)

Presidente da Comissão de Relações
Exteriores e Defesa Nacional
Senadora Kátia Abreu (PP/TO)

Líder da Maioria
Senador Renan Calheiros (MDB/AL)

Líder da Minoria
Senador Jean Paul Prates (PT/RN)

Senador indicado pela Liderança
do Bloco Parlamentar da Maioria

Senadora Daniella Ribeiro (PP/PB)   ( 1)

Senador indicado pela Liderança
do Bloco Parlamentar Minoria

Senador Jaques Wagner (PT/BA)   ( 5)

Senador indicado pela Comissão de
Relações Exteriores e Defesa Nacional

Senador Marcos do Val (PODEMOS/ES)   ( 3)

Notas:
1. Designada a Senadora Daniella Ribeiro (PP/PB) para a vaga destinada ao Bloco Parlamentar da Maioria do Senado Federal, em 3.4.2019, conforme
Ofício n° 141/2019 da Liderança da Maioria do Senado Federal.  (DCN de 04/04/2019, p. 276)
2. Deputado Edio Lopes (PP) é indicado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados, em 16.4.2019, conforme
Ofício nº 6/2019 da CREDN-CD.  (DCN de 18/04/2019, p. 117)
3. Senador Marcos do Val (Cidadania) é indicado pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional do Senado Federal, em 22.4.2019, conforme
Ofício nº 18/2019 da CRE-SF.  (DCN de 25/04/2019, p. 117)
4. Designado o Deputado Carlos Zarattini (PT) para a vaga destinada à Minoria da Câmara dos Deputados, em 9.5.2019, conforme Ofício n° 20/2019 da
Liderança da Minoria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 16/05/2019, p. 8)
5. Designado o Senador Jaques Wagner (PT) para a vaga destinada à Minoria do Senado Federal, em 11.6.2019, conforme Memorando nº 14/2019 da
Liderança da Minoria do Senado Federal.  (DCN de 13/06/2019, p. 234)
6. Designado o Deputado Cláudio Cajado (PP) para a vaga destinada à Maioria da Câmara dos Deputados, em 13.8.2019, conforme Ofício n° 5/2019 da
Liderança da Maioria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 15/08/2019, p. 153)
7. Designado o Deputado Augusto Coutinho (Solidariedade/PE) para a vaga destinada à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara
dos Deputados, em 30.4.2021, conforme Ofício n° 22/2021 da CRREDN-CD.  (DCN de 06/05/2021, p. 41)
8. Designado o Deputado Orlando Silva(PCdoB) para a vaga destinada à Minoria da Câmara dos Deputados, em 9.5.2021, conforme Ofício n° 29/2021 da
Liderança da Minoria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 12/08/2021, p. 428)
9. Designado o Deputado Cláudio Cajado (PP) para a vaga destinada à Maioria da Câmara dos Deputados, em 17.8.2021, conforme Ofício n° 11/2021 da
Liderança da Maioria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 19/08/2021, p. 9)

Secretário: Rodrigo Ribeiro Bedritichuk
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Mista do Congresso Nacional de Assuntos
Relacionados à Comunidade dos Países de Língua Portuguesa

(Resolução nº 2, de 2014-CN)
Finalidade: A Comissão Mista é órgão de ligação entre o Congresso Nacional e a Assembleia Parlamentar
da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (AP-CPLP)

Número de membros: 3 Senadores e 5 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

 
Designação: 05/06/2019

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, REPUBLICANOS, PP )

  Dário Berger  - MDB/SC    (5)  1.  VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
( PODEMOS, PSDB, PSL )

  Izalci Lucas  - PSDB/DF    (4)  1.  VAGO

PDT/CIDADANIA/REDE   (1)

( REDE, PDT, CIDADANIA )
  Flávio Arns  - PODEMOS/PR    (6)  1.  VAGO

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

DEM, MDB, PMN, PP, PSC, PSD, PSDB, PSL, PTB, REPUBLICANOS, PL
  Delegado Waldir  - PSL/GO    (3)  1.  Delegado Marcelo Freitas  - PSL/MG    (3)

  Rosangela Gomes  - REPUBLICANOS/RJ    (3)  2.  Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.  - PP/RJ    (3)

AVANTE, DC, PCdoB, PDT, PODEMOS, PV, SOLIDARIEDADE, PROS
  Márcio Marinho  - REPUBLICANOS/BA    (3)  1.  Damião Feliciano  - PDT/PB    (3)

PT
  Benedita da Silva  - RJ    (3,9,12)  1.  Reginaldo Lopes  - MG    (3,11,12)

PSB  (2)

  Liziane Bayer  - RS    (3,8,10)  1.  Pastor Eurico  - PATRIOTA/PE    (3,7)

Notas:
*. PRESIDÊNCIA DO PARLAMENTO (para efeito de participação brasileira na AP-CPLP, de acordo com o parágrafo único do art. 5º da Resolução nº 2/2014-
CN): Presidente: Senador Davi Alcolumbre (Presidente da Mesa do Congresso Nacional); Vice-Presidente: Deputado Marcos Pereira (Primeiro Vice-
Presidente da Mesa do Congresso Nacional).
**. Composição da Câmara dos Deputados informada pelo Ofício nº 405/2019/SGM/P. Observações: 1) Deputada Rosangela Gomes (PRB) indicada para
vaga de titular, cedida pelo PP; 2) Deputado Márcio Marinho (PRB) indicado para vaga de titular, cedida pelo PDT.
1. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum (Bloco Senado Independente-SF).

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)
http://www.senado.leg.br/ordiacn

7 Outubro 2021 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 91

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 6E88E65000405252. 

00100.107497/2021-09



2. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum (PSB-CD).
3. Designados, por meio do Ofício nº 405/2019/SGM/P, os seguintes Deputados: 1. Bloco PSL,PP,PR,PSD,MDB,PRB,PSDB,DEM,PTB,PSD,PMN: T
itulares: Delegado Waldir (PSL) e Rosangela Gomes (PRB); Suplentes: Delegado Marcelo Freitas (PSL) e Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. (PP); 2. Bloco
PDT,SD,PODE,PROS,PCdoB,AVANTE,PV,DC: Titular: Deputado Márcio Marinho (PRB); Suplente: Deputado Damião Feliciano (PDT); 3. PT: Titular: (vago);
Suplente: (vago); 4. PSB: Titular: Deputado Rodrigo Coelho (PSB); Suplente: (vago).  (DCN de 06/06/2019, p. 206)
4. Designado, como titular, o Senador Izalci Lucas (PSDB), conforme Ofício nº 77/2019, da Liderança do PSDB.  (DCN de 06/06/2019, p. 204)
5. Designado, como titular, o Senador Dário Berger (MDB), conforme Ofício nº 160/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 06/06/2019, p. 203)
6. Designado, como membro titular, o Senador Flávio Arns (REDE), conforme Memorando nº 91/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado
Independente.  (DCN de 06/06/2019, p. 205)
7. Designado, como membro suplente, o Deputado Pastor Eurico (Patriota), em vaga cedida, em 8.8.2019, conforme Ofício nº 201/2019 da Liderança do
PSB  (DCN de 15/08/2019, p. 152)
8. Dispensada a participação do Deputado Rodrigo Coelho (PSB), em 23.9.2019 conforme Ofício nº 268/2019 da liderança do PSB (decisão do diretório
Nacional do PSB de 30.08.19).  (DCN de 26/09/2019, p. 358)
9. Designado, como titular, o Deputado Reginaldo Lopes (PT), conforme Ofício nº 84/2020 da Liderança do PT.  (DCN de 19/03/2020, p. 18)
10. Designada, como titular, a Deputada Liziane Bayer(PSB), conforme Ofício nº 8/2021 da Liderança do PSB.  (DCN de 19/08/2021, p. 6)
11. Designada, como suplente, a Deputada Benedita da Silva (PT), conforme Ofício nº SN/2021 da Liderança do PT.  (DCN de 09/09/2021, p. 6)
12. Designada como titular a Deputada Benedita da Silva, em substituição ao Deputado Reginaldo Lopes, que passa à condição de suplente. (Of. SN/2021
da Liderança do PT)  (DCN de 16/09/2021, p. 8)

Secretário: Rodrigo Ribeiro Bedritichuk
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Permanente Mista de Combate à Violência contra a Mulher
(Resolução nº 1, de 2014-CN)

Finalidade: Diagnosticar as lacunas existentes nas ações e serviços da Seguridade Social e na prestação
de segurança pública e jurídica às mulheres vítimas de violência; e apresentar propostas para a
consolidação da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Gigliola Ansiliero
Telefone(s): 61 3303-3504

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul
Finalidade: A Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul tem por finalidade ser o órgão de
ligação entre o Congresso Nacional e o Parlamento do Mercosul.

Número de membros: 10 Senadores e 27 Deputados

PRESIDENTE: Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)
1º VICE-PRESIDENTE: Senador Marcio Bittar (PSL-AC)

2º VICE-PRESIDENTE: Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP)
VICE-PRESIDENTE PELO BRASIL NO PARLASUL: Deputado Celso Russomanno (REPUBLICANOS-SP)

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, REPUBLICANOS, PP )

  Marcelo Castro  - MDB/PI    (1)  1.  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR    (1)

  Marcio Bittar  - PSL/AC    (1)  2.  VAGO
  Humberto Costa  - PT/PE    (2)  3.  Luis Carlos Heinze  - PP/RS    (13)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
( PODEMOS, PSDB, PSL )

  Rodrigo Cunha  - PSDB/AL    (3)  1.  Marcos do Val  - PODEMOS/ES    (39)

  Soraya Thronicke  - PSL/MS    (4)  2.  VAGO

PDT/CIDADANIA/REDE 
( REDE, PDT, CIDADANIA )

  Eliziane Gama  - CIDADANIA/MA    (5,38)  1.  Weverton  - PDT/MA    (6,38)

  Fabiano Contarato  - REDE/ES    (5,38)  2.  Leila Barros  - CIDADANIA/DF    (14)

PSD 
  Nelsinho Trad  - MS    (7,27)  1.  Angelo Coronel  - BA    (7,27)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS )

  Telmário Mota  - PROS/RR    (8)  1.  Jaques Wagner  - PT/BA    (8)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( DEM, PL, PSC )

  Rodrigo Pacheco  - DEM/MG    (9)  1.  Jayme Campos  - DEM/MT    (9)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

DEM, MDB, PL, PMN, PP, PSC, PSD, PSDB, PSL, PTB, REPUBLICANOS  (10)

  Coronel Armando  - PSL/SC    (17,30,34)  1.  Heitor Freire  - PSL/CE    (16,22,24,34)

  Bibo Nunes  - PSL/RS    (16,21,34)  2.  VAGO    (15)
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TITULARES SUPLENTES

  Afonso Hamm  - PP/RS  3.  Fausto Pinato  - PP/SP
  Átila Lira  - PP/PI    (25,31)  4.  Ricardo Barros  - PP/PR
  Dr. Jaziel  - PL/CE  5.  José Rocha  - PL/BA    (11)

  Edio Lopes  - PL/RR    (11)  6.  Giovani Cherini  - PL/RS
  Paulo Vicente Caleffi  - PSD/RS    (40)  7.  Cezinha de Madureira  - PSD/SP
  Vermelho  - PSD/PR  8.  Hugo Leal  - PSD/RJ
  Moses Rodrigues  - MDB/CE  9.  Celso Maldaner  - MDB/SC
  Hercílio Coelho Diniz  - MDB/MG    (41)  10.  Rogério Peninha Mendonça  - MDB/SC
  Celso Russomanno  - REPUBLICANOS/SP  11.  Carlos Gomes  - REPUBLICANOS/RS
  Lucas Redecker  - PSDB/RS  12.  Beto Pereira  - PSDB/MS
  Alexandre Leite  - DEM/SP  13.  Pedro Lupion  - DEM/PR
  Wilson Santiago  - PTB/PB    (29,33)  14.  Maurício Dziedricki  - PTB/RS    (35)

  VAGO    (19,28)  15.  Bruna Furlan  - PSDB/SP

AVANTE, CIDADANIA, DC, PATRIOTA, PCdoB, PDT, PODEMOS, PROS, PV, SOLIDARIEDADE  (10)

  Paulo Ramos  - PDT/RJ  1.  Afonso Motta  - PDT/RS
  Lucas Vergilio  - SOLIDARIEDADE/GO    (36)  2.  Aureo Ribeiro  - SOLIDARIEDADE/RJ    (36)

  Bacelar  - PODEMOS/BA  3.  Roberto de Lucena  - PODEMOS/SP
  Perpétua Almeida  - PCdoB/AC  4.  Jandira Feghali  - PCdoB/RJ
  Pastor Eurico  - PATRIOTA/PE  5.  Marreca Filho  - PATRIOTA/MA

PSB, PSOL, PT, REDE  (10)

  Arlindo Chinaglia  - PT/SP  1.  Maria do Rosário  - PT/RS
  Odair Cunha  - PT/MG  2.  Paulão  - PT/AL
  Heitor Schuch  - PSB/RS    (18)  3.  VAGO    (18)

  Fernanda Melchionna  - PSOL/RS    (32,37)  4.  Glauber Braga  - PSOL/RJ
  Zeca Dirceu  - PT/PR  5.  VAGO

NOVO  (10)

  Marcel Van Hattem  - RS  1.  Gilson Marques  - SC    (12,20,26)

PTC  (10)

  Rosangela Gomes  - REPUBLICANOS/RJ  1.  Eros Biondini  - PROS/MG    (23)

Notas:
*. Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 30 de 2019 (art. 6º da Resolução nº 1 de 2011-CN). Publicação no DOU de 22.5.2019 e no DCN
de 23.5.2019.
**. A indicação dos Deputados foi encaminhada por meio do Ofício nº 382/2019/SGM/P (DCN de 23.5.2019). Observações: 1) Deputado Eros Biondini
(PROS) e Deputada Bruna Furlan (PSDB) são indicados para vagas cedidas pelo PSC; 2) Deputado Zeca Dirceu (PT) é indicado para vaga de titular cedida
pelo Partido REDE; 3) Deputada Rosângela Gomes (PRB) é indicada para vaga de titular cedida pelo PTC.
1. Designados, como titulares, os Senadores Marcelo Castro (MDB) e Márcio Bittar (MDB); e, como suplente, o Senador Mecias de Jesus (PRB), em
10.4.2019, conforme Ofício nº 38/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 11/04/2019, p. 50; DCN de 23/05/2019, p. 101)
2. Designado, como titular, o Senador Humberto Costa (PT), em vaga cedida, em 10.4.2019, conforme Ofício nº 9/2019 da Liderança do Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, com anuência da Liderança do PP.  (DCN de 11/04/2019, p. 51; DCN de 23/05/2019, p. 102)
3. Designado, como titular, o Senador Rodrigo Cunha (PSDB), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 61/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 11/04/2019, p. 52;
DCN de 23/05/2019, p. 103)
4. Designada, como titular, a Senadora Soraya Thronicke (PSL), em vaga cedida, em 10.4.2019, conforme Ofício nº 15/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de
11/04/2019, p. 53; DCN de 23/05/2019, p. 104)
5. Designados, como titulares, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo (PSB) e Marcos do Val (CIDADANIA), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 56/2019 da
Liderança do Bloco Senado Independente.  (DCN de 11/04/2019, p. 54; DCN de 23/05/2019, p. 105)
6. Designado, como suplente, o Senador Flávio Arns (REDE), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 71/2019 da Liderança do Bloco Senado Independente.
 (DCN de 11/04/2019, p. 55; DCN de 23/05/2019, p. 106)
7. Designados, como titular, o Senador Angelo Coronel (PSD); e, como suplente, o Senador Nelsinho Trad (PSD), em 10.4.2019, conforme Ofício nº
22/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 11/04/2019, p. 56; DCN de 23/05/2019, p. 107)
8. Designados, como titular, o Senador Telmário Mota (PROS); e, como suplente, o Senador Jaques Wagner (PT), em 10.4.2019, conforme Ofício nº
21/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 11/04/2019, p. 57; DCN de 23/05/2019, p. 108)
9. Designados, como titular, o Senador Rodrigo Pacheco (DEM); e, como suplente, o Senador Jayme Campos (DEM), em 10.4.2019, conforme Ofício nº
24/2019 da Liderança do Bloco Vanguarda.  (DCN de 11/04/2019, p. 58; DCN de 23/05/2019, p. 109)
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10. Indicação dos Deputados encaminhada à Mesa do Congresso Nacional por meio do Ofício nº 382/2019/SGM/P.  (DCN de 23/05/2019, p. 1303)
11. Designado, como membro titular, o Deputado Édio Lopes (PR), em substituição ao Deputado José Rocha (PR), que passa à condição de suplente, em
16.5.2019, conforme Ofício nº 179/2019 da Liderança do PR.  (DCN de 23/05/2019, p. 99)
12. Designado, como membro suplente, o Deputado Gilson Marques (NOVO/SC), em 22/05/2019,conforme Ofício nº 70/2019 da Liderança do NOVO.
 (DCN de 23/05/2019, p. 100)
13. Designado, como membro titular, o Senador Luis Carlos Heinze (PP), em 4.6.2019, conforme Ofício nº 50/2019, da Liderança do PP.  (DCN de
06/06/2019, p. 208)
14. Designada, como membro suplente, a Senadora Leila Barros (PSB), em 12.6.2019, conforme Memorando nº 96/2019 da Liderança do Bloco Senado
Independente.  (DCN de 13/06/2019, p. 238)
15. Designado, como membro suplente, o Deputado Heitor Freire (PSL), em 13.6.2019, conforme Ofício nº 217/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de
12/08/2021, p. 422)
16. Designado, como membro titular, o Deputado Sanderson (PSL), em substituição ao Deputado Filipe Barros (PSL), que deixa de compor a
Representação.  (DCN de 15/08/2019, p. 155)
17. Designado, como membro titular, o Deputado Coronel Armando (PSL), em substituição ao Deputado Delegado Waldir (PSL), em 12.9.2019, conforme
Ofício nº 329/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 12/09/2019, p. 226)
18. Designado, como titular, o Deputado Heitor Schuch (PSB/RS), em substituição ao Deputado Átila Lira(PSB/PI), conforme Ofício nº 240/2019 da
Liderança do PSB).  (DCN de 26/09/2019, p. 395)
19. Designado, como membro titular, o Deputado Paulo Eduardo Martins (PSC), em substituição ao Deputado Eros Biondini (PROS), em 26.9.2019,
conforme Ofício nº 101/2019 da Liderança do PSC.  (DCN de 26/09/2019, p. 394)
20. Designado, como membro suplente, o Deputado Tiago Mitraud (NOVO), em substituição ao Deputado Gilson Marques (NOVO), em 01.10.2019,
conforme Ofício nº 105/2019 da Liderança do NOVO.  (DCN de 03/10/2019, p. 232)
21. Designado como titular o Deputado Delegado Waldir (PSL/GO), em substituição ao Deputado Sanderson (PSL/RS), em 7/10/2019, conforme Ofício nº
376/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 10/10/2019, p. 845)
22. Designado como suplente o Deputado Sanderson (PSL/RS), em 7/10/2019, conforme Ofício nº 377/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 10/10/2019, p.
846)
23. 10/10/2019: Designado como suplente o Deputado Eros Biondini (PROS/MG), conforme Ato do Presidente da Câmara dos Deputados de 10 de
outubro de 2019.  (DCN de 17/10/2019, p. 14)
24. Designado, como membro suplente, o Deputado Carlos Jordy (PSL), em substituição ao Deputado Sanderson (PSL), em 31.10.2019, conforme Ofício
nº 459/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 07/11/2019, p. 67)
25. Solicitado o desligamento da Deputada Jaqueline Cassol (PP) da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em 20.11.2019, conforme
Ofício nº 394/2019 da Liderança do Bloco PP MDB PP.  (DCN de 21/11/2019, p. 206)
26. Designado, como membro suplente, o deputado Gilson Marques (NOVO), em substituição ao Deputado Tiago Mitraud (NOVO), em 21.11.2019,
conforme Ofício nº 129/2019 da Liderança do Novo.  (DCN de 28/11/2019, p. 353)
27. Designado, como membro titular, o Senador Nelsinho Trad (PSD), em substituição ao Senador Angelo Coronel (PSD), que passa à condição de
suplente, em 10.12.2019, conforme Ofício nº 171/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 12/12/2019, p. 563)
28. Solicitado o desligamento do Deputado Paulo Eduardo Martins (PSC) da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em 18.12.2019,
conforme Ofício nº 137/2019 da Liderança do PSC.  (DCN de 19/12/2019, p. 262)
29. Designado, como membro titular, o Deputado Paes Landim (PTB), em substituição ao Deputado Maurício Dziedricki(PTB), em 10.03.2020, conforme
Ofício nº 20/2020 da Liderança do PTB.  (DCN de 12/03/2020, p. 327)
30. Designado, como membro titular, o Deputado Heitor Freire(PSL), em substituição ao Deputado Coronel Armando(PSL), em 12.03.2020, conforme
Ofício nº 55/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 19/03/2020, p. 17)
31. Designado, como membro titular, o Deputado Atila Lira(PP), em 03.04.2020, conforme Ofício nº 60/2020 da Liderança do PP.  (DCN de 09/04/2020, p.
229)
32. 10/09/2020: Designada a Deputada Sâmia Bomfim como titular, em substituição à Deputada Fernanda Melchionna.  (DSF de 17/09/2020, p. 6)
33. 18/03/2021: Designado, como membro titular, o Deputado Wilson Santiago(PTB), em substituição ao Deputado Paes Landim (PTB), em 18.03.2021,
conforme Ofício nº 26/2021 da Liderança do PTB.  (DCN de 25/03/2021, p. 6)
34. 19/03/2021: Designados, como membros titulares, os Deputados Coronel Armando (PSL) e Bibo Nunes (PSL), em substituição aos Deputados
Delegado Waldir (PSL) e Heitor Freire (PSL); e como membro suplente, o Deputado Heitor Freire (PSL) em substituição ao Deputado Carlos Jordy (PSL),
em 19.03.2021, conforme Ofício nº 51/2021 da Liderança do PSL.  (DCN de 25/03/2021, p. 8)
35. 31/03/2021: Designado, como suplente, o Deputado Maurício Dziedricki (PTB), em substituição ao Deputado Santini(PTB), conforme Ofício nº
32/2021 da Liderança do PTB.  (DCN de 01/04/2021, p. 189)
36. 14/04/2021: Designado, como titular, o Deputado Lucas Vergilio (Solidariedade), em substituição ao Deputado Aureo Ribeiro(Solidariedade), e, como
suplente, o Deputado Aureo Ribeiro (Solidariedade) em substituição ao Deputado Tiago Dimas (Solidariedade), conforme Ofício nº 20/2021 da Liderança
do Solidariedade.  (DCN de 15/04/2021, p. 6)
37. 14/04/2021: Designada a Deputada Fernanda Melchionna como titular, em substituição à Deputada Sâmia Bomfim. Ofício nº 34/2021 da Liderança
do PSOL.  (DCN de 15/04/2021, p. 7)
38. 15/04/2021: Designados, como membros titulares, os Senadores Eliziane Gama e Fabiano Contarato, em substituição aos Senadores Veneziano Vital
do Rêgo e Marcos do Val, e, como suplente, o Senador Weverton, em substituição ao Senador Flávio Arns, conforme ofício nº 019/2021/GSEGAMA.  (DCN
de 22/04/2021, p. 207)
39. 04/05/2021: Designado, como membros suplente, o Senador Marcos do Val, conforme ofício nº 041/2021/GLPODEMOS.  (DCN de 06/05/2021, p. 42)
40. 05/05/2021: Designado o Deputado Paulo Vicente Caleffi (PSD-RS), como titular, em substituição ao Deputado Danrlei de Deus Hinterholz (PSD-RS).
Ofício nº 54/2021 da Liderança do PSD.  (DCN de 06/05/2021, p. 43)
41. 08/07/2021: Designado o Hercílio Coelho Diniz(MDB-MG), como titular, em substituição ao Deputado Vinicius Farah (MDB-RJ). Ofício nº 232/2021 da
Liderança do MDB.  (DCN de 15/07/2021, p. 112)

Secretário: Antônio Ferreira Costa Filho
Telefone(s): 3216-6871

E-mail: cpcms.decom@camara.leg.br
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Comissão Mista de Consolidação da Legislação Federal
Finalidade: Destinada a apresentar projetos de lei visando à consolidação da legislação federal,
à regulamentação dos dispositivos da Constituição Federal, bem como à modernização e ao
fortalecimento econômico e social do País.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Notas:
*. A composição da Comissão designada em 7/3/2017 foi encerrada em virtude do final da legislatura.

Secretário: Tiago Torres de Lima Brum
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Comissão Mista Permanente sobre Migrações Internacionais e Refugiados
(criada pelo Ato Conjunto do Presidente do Senado Federal
e do Presidente da Câmara dos Deputados nº 1, de 2019)

Finalidade: Acompanhar, monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as questões afetas aos movimentos
migratórios nas fronteiras do Brasil e aos direitos dos refugiados.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE: Deputada Bruna Furlan (PSDB-SP)

RELATOR: Deputado Túlio Gadêlha (PDT-PE)
 

Designação: 27/11/2019
Instalação: 14/09/2021

Proxima Reunião: 08/10/2021 às 10:00

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, REPUBLICANOS, PP )

  VAGO    (17,18)  1.  Jarbas Vasconcelos  - MDB/PE    (17)

  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR    (17)  2.  Jader Barbalho  - MDB/PA    (17)

  Diego Tavares    (2,24)  3.  VAGO

PDT/CIDADANIA/REDE 
( REDE, PDT, CIDADANIA )

  VAGO    (3)  1.  VAGO
  Eliziane Gama  - CIDADANIA/MA    (3)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
( PODEMOS, PSDB, PSL )

  Mara Gabrilli  - PSDB/SP    (4)  1.  Izalci Lucas  - PSDB/DF    (4)

  VAGO    (5,21)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS )

  Paulo Paim  - PT/RS    (13)  1.  Paulo Rocha  - PT/PA    (13)

  Telmário Mota  - PROS/RR    (13)  2.  Zenaide Maia  - PROS/RN    (13)

PSD 
  Nelsinho Trad  - MS    (6)  1.  Lucas Barreto  - AP    (6,20,23)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( DEM, PL, PSC )

  Chico Rodrigues  - DEM/RR    (25)  1.  VAGO

PODEMOS 
  Flávio Arns  - PR    (26)  1.  VAGO
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Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

MDB, PP, PTB
  VAGO  1.  VAGO
  Baleia Rossi  - MDB/SP    (7)  2.  Gutemberg Reis  - MDB/RJ    (16)

PT
  Carlos Zarattini  - SP    (8)  1.  Maria do Rosário  - RS    (8)

PSL
  Luiz Philippe de Orleans e Bragança  - SP    (19)  1.  VAGO

PSD
  Stefano Aguiar  - MG    (9)  1.  VAGO

PL
  VAGO    (10,27)  1.  VAGO

PSB
  VAGO  1.  VAGO

REPUBLICANOS
  Jhonatan de Jesus  - RR    (22)  1.  VAGO

PSDB
  Bruna Furlan  - SP    (11)  1.  Eduardo Barbosa  - MG    (11)

DEM
  Luis Miranda  - DF    (14)  1.  VAGO

PDT
  Túlio Gadêlha  - PE    (12)  1.  Silvia Cristina  - RO    (12)

PODEMOS  (1)

  Orlando Silva  - PCdoB/SP    (15)  1.  VAGO
Notas:
1. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional (PODEMOS-CD).
2. Designada, como membro titular, a Senadora Daniella Ribeiro (PP), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 75/2019 da Liderança do PP.  (DCN de
28/11/2019, p. 151)
3. Designados, como membros titulares, o Senador Flávio Arns (Rede) e a Senadora Eliziane Gama (Cidadania), em 27.11.2019, conforme Ofício nº
134/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar do Bloco Senado Independente.  (DCN de 28/11/2019, p. 152)
4. Designada, como membro titular, a Senadora Mara Gabrilli (PSDB); e, como suplente, o Senador Izalci Lucas (PSDB), em 27.11.2019, conforme Ofício
nº 115/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 28/11/2019, p. 153)
5. Designado, como membro titular, o Senador Antonio Anastasia (PSDB), em vaga cedida pelo PSL ao PSDB, em 27.11.2019, conforme Ofício nº
116/2019 da Liderança do PSDB (com anuência do PSL).  (DCN de 28/11/2019, p. 154)
6. Designados, como membro titular, o Senador Nelsinho Trad (PSD); e, como suplente, o Senador Lucas Barreto (PSD), em 27.11.2019, conforme Ofício
nº 156/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 28/11/2019, p. 156)
7. Designado, como membro titular, o Deputado Baleia Rossi (MDB), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 356/2019 da Liderança do Bloco PP MDB PTB.
 (DCN de 28/11/2019, p. 157)
8. Designados, como membro titular, o Deputado Carlos Zarattini (PT); e, como suplente, a Deputada Maria do Rosário (PT), em 27.11.2019, conforme
Ofício nº 596/2019 da Liderança do PT.  (DCN de 28/11/2019, p. 158)
9. Designado, como membro titular, o Deputado Stefano Aguiar (PSD), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 473/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de
28/11/2019, p. 159)
10. Designado, como membro titular, o Deputado Marcio Alvino (PL), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 367/2019 da Liderança do PL.  (DCN de
28/11/2019, p. 160)
11. Designada, como membro titular, a Deputada Bruna Furlan (PSDB); e, como suplente, é designado o Deputado Eduardo Barbosa (PSDB), em
27.11.2019, conforme Ofício nº 582/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 28/11/2019, p. 161)
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12. Designado, como membro titular, o Deputado Túlio Gadelha (PDT); e, como suplente, é designada a Deputada Sílvia Cristina (PDT), em 27.11.2019,
conforme Ofício nº 346/2019 da Liderança do PDT.  (DCN de 28/11/2019, p. 163)
13. Designados, como membros titulares, os Senadores Paulo Paim (PT) e Telmário Mota (PROS); e, como suplentes, os Senadores Paulo Rocha (PT) e
Zenaide Maia (PROS), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 111/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 28/11/2019,
p. 155)
14. Designado, como membro titular, o Deputado Luís Miranda (DEM), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 822/2019 da Liderança do Democratas.  (DCN
de 28/11/2019, p. 162)
15. Designado, como membro titular, o Deputado Orlando Silva (PCdoB), em vaga cedida ao PCdoB, em 28.11.2019, conforme Ofício nº 279/2019 da
Liderança do Podemos  (DCN de 05/12/2019, p. 155)
16. Designado como suplente o Deputado Gutemberg Reis, em 28.11.2019, conforme Ofício n° 226/2019 da Liderança do PP.  (DCN de 05/12/2019, p. 153)
17. Designados, como membros titulares, os Senadores Luiz Pastore (MDB) e Mecias de Jesus (Republicanos); e, como suplente, os Senadores Jarbas
Vasconcelos (MDB) e Jader Barbalho (MDB), em 3.12.2019, conforme Ofício nº 246/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 05/12/2019, p. 154)
18. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
19. Designado, como membro titular, o Deputado Luiz Philippe de Orleans e Bragança (PSL), em 11.12.2019, conforme Ofício nº 499/2019 da Liderança
do PSL.  (DCN de 12/12/2019, p. 562)
20. Designado, como membro suplente, o Senador Paulo Albuquerque (PSD), em substituição ao Senador Lucas Barreto (PSD), em 05.02.2020, conforme
Ofício nº 15/2020 da Liderança do PSD.  (DCN de 06/02/2020, p. 38)
21. 03/03/2020: Desligado da titularidade o Senador Antonio Anastasia. (Of. 24/2020 da Liderança do PSDB)  (DCN de 05/03/2020, p. 444)
22. Designado, como membro titular, o Deputado Jhonatan de Jesus (REPUBLICANOS), em 11.03.2020, conforme Ofício nº 33/2020 da Liderança do
REPUBLICANOS.  (DCN de 12/03/2020, p. 323)
23. Designado, como membro suplente, o Senador Lucas Barreto (PSD), em substituição ao Senador Paulo Albuquerque (PSD), em 20.04.2019, conforme
Ofício nº 45/2020 da Liderança do PSD.  (DCN de 23/04/2020, p. 6)
24. 28/09/2020: Designado como titular o Senador Diego Tavares, em substituição à Senadora Daniella Ribeiro. (Of. 42/2020 da Liderança do PP)  (DCN de
01/10/2020, p. 13)
25. 31/08/2021: Designado como titular o Senador Chico Rodrigues. (Of. 21/2021 da Liderança do DEM)  (DCN de 02/09/2021, p. 6)
26. 31/08/2021: Designado como titular o Senador Flávio Arns, se retirando da vaga do Bloco PDT/CIDADANIA/REDE. (Of. 52/2021 da Liderança do
PODEMOS)  (DCN de 02/09/2021, p. 7)
27. 14/09/2021: Desligado como titular o Deputado Marcio Alvino. (Of. 116/2021 da Liderança do PL)  (DCN de 16/09/2021, p. 7)

Secretário: Ricardo Moreira Maia
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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COMISSÕES MISTAS DE MEDIDAS PROVISÓRIAS
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COMISSÕES PARLAMENTARES MISTAS DE INQUÉRITO

Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - Fake News
Finalidade: Investigar, no prazo de 180 dias, os ataques cibernéticos que atentam contra a democracia e
o debate público; a utilização de perfis falsos para influenciar os resultados das eleições 2018; a prática
de cyberbullying sobre os usuários mais vulneráveis da rede de computadores, bem como sobre agentes
públicos; e o aliciamento e orientação de crianças para o cometimento de crimes de ódio e suicídio.

Número de membros: 16 Senadores e 16 Deputados

PRESIDENTE: Senador Angelo Coronel (PSD-BA)
VICE-PRESIDENTE: Deputado Ricardo Barros (PP-PR)

RELATOR: Deputada Lídice da Mata (PSB-BA)
 

Designação: 21/08/2019
Início da suspensão de prazo: 20/03/2020

Instalação: 04/09/2019

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, REPUBLICANOS, PP )

  VAGO    (2,20)  1.  VAGO    (2,20)

  Eduardo Gomes  - MDB/TO    (2)  2.  Luiz do Carmo  - MDB/GO    (2)

  Marcio Bittar  - PSL/AC    (2)  3.  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR    (2)

  Esperidião Amin  - PP/SC    (35,75)  4.  Eliane Nogueira  - PP/PI    (36,75,77)

PDT/CIDADANIA/REDE 
( REDE, PDT, CIDADANIA )

  Alessandro Vieira  - CIDADANIA/SE    (3,76)  1.  Fabiano Contarato  - REDE/ES    (4)

  VAGO    (3,19)  2.  VAGO    (4)

  Eliziane Gama  - CIDADANIA/MA    (3,28,47,76)  3.  VAGO    (4,28,38)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
( PODEMOS, PSDB, PSL )

  Roberto Rocha  - PSDB/MA    (25)  1.  Flávio Bolsonaro  - PATRIOTA/RJ    (37)

  Soraya Thronicke  - PSL/MS    (30,48)  2.  VAGO    (30)

PSD 
  Angelo Coronel  - BA    (5)  1.  Otto Alencar  - BA    (5)

  Nelsinho Trad  - MS    (5)  2.  Irajá  - TO    (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS )

  VAGO    (6,22)  1.  VAGO    (6,22,72)

  Jean Paul Prates  - PT/RN    (6,72)  2.  Telmário Mota  - PROS/RR    (6,31)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( DEM, PL, PSC )
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TITULARES SUPLENTES

  Chico Rodrigues  - DEM/RR    (7)  1.  Jorginho Mello  - PL/SC    (8,39,52)

  Wellington Fagundes  - PL/MT    (52)  2.  Zequinha Marinho  - PSC/PA    (52)

PODEMOS 
  VAGO    (21)  1.  Styvenson Valentim  - RN

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

PSL, PP, PSD, MDB, PR, PRB, DEM, PSDB, PTB, PSC, PMN
  Hiran Gonçalves  - PP/RR    (9)  1.  Márcio Jerry  - PP/PR    (49,63)

  Ricardo Barros  - PP/PR    (9)  2.  David Miranda  - PSOL/RJ    (54)

  Walter Alves  - MDB/RN    (41)  3.  Juarez Costa  - MDB/MT    (41)

PT
  Luizianne Lins  - CE    (10,29)  1.  Natália Bonavides  - RN    (10)

  Rui Falcão  - SP    (10)  2.  Carlos Zarattini  - SP    (10,29)

PSL
  Caroline de Toni  - SC    (11,50,56,66,67,69,70,71,73,74)  1.  Carlos Jordy  - RJ    (11,40,64,66,67,71,73,74)

  Filipe Barros  - PR    (11,53,56,66,67,71,74)  2.  VAGO    (11,55,56,62,66,67,71,74)

PSD
  Delegado Éder Mauro  - PA    (12)  1.  Márcio Labre  - PSL/RJ    (42,60)

PL
  Marcelo Ramos  - AM    (45)  1.  Wellington Roberto  - PB    (13,45)

PSB
  Lídice da Mata  - BA    (14,32)  1.  Alessandro Molon  - RJ    (14,27,32)

REPUBLICANOS
  Celso Russomanno  - SP    (15)  1.  Silvio Costa Filho  - PE    (34)

PSDB
  Alexandre Frota  - SP    (16,46,61)  1.  Shéridan  - RR    (58,61)

DEM
  Arthur Oliveira Maia  - BA    (17,33)  1.  Elmar Nascimento  - BA    (17,57,65)

PDT
  Túlio Gadêlha  - PE    (23)  1.  Paulo Ramos  - RJ    (26,59)

PODEMOS
  José Nelto  - GO    (24,51,68)  1.  José Medeiros  - MT    (43,51)

SOLIDARIEDADE  (1)

  Dr. Leonardo  - MT    (18)  1.  Aureo Ribeiro  - RJ    (18,44)

Notas:
1. Rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional (Solidariedade-CD).
2. Designados, como titulares, os Senadores Eduardo Braga (MDB), Eduardo Gomes (MDB) e Márcio Bitar (MDB); e, como suplentes, os Senadores Renan
Calheiros (MDB), Luiz do Carmo (MDB) e Mecias de Jesus (Republicanos), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 195/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de
22/08/2019, p. 91)
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3. Designados, como titulares, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo (PSB), Randolfe Rodrigues (Rede) e Marcos do Val (Podemos), em 21.8.2019,
conforme Ofício nº 102/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente. Obs.: No período de indicações das lideranças, o Senador
Marcos do Val estava filiado ao Cidadania.  (DCN de 22/08/2019, p. 92)
4. Designados, como suplentes, os Senadores Fabiano Contarato (Rede), Alessandro Vieira (Cidadania) e Weverton (PDT), em 21.8.2019, conforme Ofício
nº 103/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 22/08/2019, p. 93)
5. Designados, como titulares, os Senadores Angelo Coronel (PSD) e Nelsinho Trad (PSD); e, como suplentes, Otto Alencar (PSD) e Irajá (PSD), em
21.8.2019, conforme Ofício nº 119/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 22/08/2019, p. 94)
6. Designados, como titulares, os Senadores Humberto Costa (PT) e Rogério Carvalho (PT); e, como suplentes, os Senadores Jean Paul Prates (PT) e
Zenaide Maia (PROS), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 65/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 22/08/2019, p.
95)
7. Designado, como membro titular, o Senador Chico Rodrigues (DEM), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 51/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar
Vanguarda.  (DCN de 22/08/2019, p. 96)
8. Designado, como membro suplente, o Senador Zequinha Marinho (PSC), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 50/2019 da Liderança do Bloco
Parlamentar Vanguarda.  (DCN de 22/08/2019, p. 97)
9. Designados, como membros titulares, os Deputados Hiran Gonçalves (PP) e Ricardo Barros (PP), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 142/2019 da
Liderança do Bloco PP MDB PTB.
10. Designados, como membros titulares, os Deputados Carlos Zarattini (PT) e Rui Falcão (PT); e, como suplentes, os Deputados Nathália Bonavides (PT)
e Luizianne Lins (PT), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 421/2019 da Liderança do PT.  (DCN de 22/08/2019, p. 100)
11. Designados, como membros titulares, os Deputados Filipe Barros (PSL) e Caroline de Toni (PSL); e, como suplentes, os Deputados Coronel Tadeu (PSL)
e Carla Zambelli (PSL), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 271/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 22/08/2019, p. 101)
12. Designado, como membro titular, o Deputado Delegado Eder Mauro (PSD), em 21.8.2019, conforme Ofício 318/2019 da Liderança do PSD.  (DSF de
22/08/2019, p. 102)
13. Designado, como membro suplente, o Deputado Capitão Augusto (PL), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 271/2019 da Liderança do PL.  (DCN de
22/08/2019, p. 103)
14. Designados, como membro titular, o Deputado Alessandro Molon (PSB); e, como suplente, a Deputada Rosana Valle (PSB), em 21.8.2019, conforme
Ofício nº 194/2019 da Liderança do PSB.  (DCN de 22/08/2019, p. 104)
15. Designado, como membro titular, o Deputado Celso Russomanno (Republicanos), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 157/2019 da Liderança do
Republicanos.  (DCN de 22/08/2019, p. 105)
16. Designada, como membro titular, a Deputada Bruna Furlan (PSDB), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 363/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de
22/08/2019, p. 106)
17. Designado, como membro titular, o Deputado Alexandre Leite (DEM); e, como suplente, o Deputado Elmar Nascimento (DEM), em 21.8.2019,
conforme Ofício nº 601/2019 da Liderança do Democratas.  (DCN de 22/08/2019, p. 107)
18. Designado, como membro titular, o Deputado Dr. Leonardo (Solidariedade); e, como suplente, o Deputado Zé Silva (Solidariedade), em 21.8.2019,
conforme Ofício nº 165/2019 da Liderança do Solidariedade.  (DCN de 22/08/2019, p. 108)
19. Desligado, como membro titular, o Senador Randolfe Rodrigues(REDE), em virtude de renúncia, conforme Ofício nº 191/2021 do Gabinete do
Senador Randolfe Rodrigues(GSRROD).  (DCN de 22/04/2021, p. 209)
20. Desligados os Senadores Eduardo Braga (MDB/AM) e Renan Calheiros (MDB/AL), conforme Ofício nº 56/2021 da Liderança do MDB.  (DCN de
29/04/2021, p. 8)
21. Desligado, como membro titular, o Senador Eduardo Girão(PODEMOS), conforme Ofício nº 38/2021 da Liderança do PODEMOS.  (DCN de 29/04/2021,
p. 7)
22. Desligados os Senadores Humberto Costa (PT/PE) e Rogério Carvalho (PT/SE), conforme Ofício nº 22/2021 da Liderança do Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática.  (DCN de 29/04/2021, p. 6)
23. Designado, como membro titular, o Deputado Túlio Gadelha (PDT), em 27.8.2019, conforme Ofício nº 310/2019 da Liderança do PDT.  (DCN de
29/08/2019, p. 323)
24. Designado, como membro titular, o Deputado Bacelar (PODE), em vaga existente, em 29.8.2019, conforme Ofício nº 196/2019 da Liderança do
Podemos.  (DCN de 05/09/2019, p. 106)
25. Designado, como membro titular, o Senador Roberto Rocha (PSDB), em vaga existente, em 29.8.2019, conforme Ofício nº 100/2019 da Liderança do
PSDB.  (DCN de 05/09/2019, p. 104)
26. Designado, como membro suplente, o Deputado Afonso Motta (PDT), em vaga existente, em 29.8.2019, conforme Ofício nº 311/2019 da Liderança
do PDT.  (DCN de 05/09/2019, p. 108)
27. Designada, como membro suplente, a Deputada Lídice da Mata(PSB/BA), em substituição à Deputada Rosana Valle (PSB/SP), em 29/08/2019,
conforme Ofício n°230/2019 da Liderança do PSB.  (DCN de 05/09/2019, p. 107)
28. Designado, como membro titular, o Senador Weverton (PDT), em substituição ao Senador Marcos do Val (PODE), em 3.9.2019, conforme
Memorando nº 119/2019 do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 05/09/2019, p. 105)
29. Designada, como membro titular, a Deputada Luizianne Lins (PT), em substituição ao Deputado Carlos Zaratiini (PT), que passa à condição de
suplente, em 3.9.2019, conforme Ofício nº 503/2019 da Liderança do PT.  (DCN de 05/09/2019, p. 109)
30. Designada, como membro titular, a Senadora Juíza Selma (PSL); e, como suplente, é designado o Senador Major Olímpio(PSL), em vagas existentes,
em 4.9.2019, conforme Ofício nº 78/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 05/09/2019, p. 100)
31. Designado, como membro suplente, o Senador Telmário Mota (PROS), em substituição à Senadora Zenaide Maia (PROS), em 4.9.2019, conforme
Ofício nº 86/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 05/09/2019, p. 101)
32. Designada, como membro titular, a Deputada Lídice da Mata (PSB), em substituição ao Deputado Alessandro Molon (PSB), que passa à condição de
suplente, em 4.9.2019, conforme Ofício nº 235/2019 da Liderança do PSB.  (DCN de 05/09/2019, p. 102)
33. Designado, como membro titular, o Deputado Arthur Oliveira Maia (DEM), em substituição ao Deputado Alexandre Leite (DEM), em 4.9.2019,
conforme Ofício nº 765 da Liderança do DEM.  (DCN de 05/09/2019, p. 130)
34. Designado, como membro suplente, o Deputado Silvio Costa Filho (Republicanos), em vaga existente, em 5.9.2019, conforme Ofício nº 172/2019 da
Liderança do Republicanos.  (DCN de 12/09/2019, p. 223)
35. Designado, como membro titular, o Senador Ciro Nogueira (PP), em vaga existente, em 10.9.2019, conforme Ofício nº 65/2019 da Liderança do PP.
 (DCN de 12/09/2019, p. 221)
36. Designado, como membro suplente, o Senador Esperidião Amin (PP), em vaga existente, em 10.9.2019, conforme Ofício nº 64/2019 da Liderança do
PP.  (DCN de 12/09/2019, p. 220)
37. Designado, como membro suplente, o Senador Flávio Bolsonaro (PSL), em vaga cedida pelo PSDB, em 10.9.2019, conforme Ofício nº 104/2019 da
Liderança do PSDB.  (DCN de 12/09/2019, p. 222)
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38. Designada, como membro suplente, a Senadora Eliziane Gama (Cidadania), em vaga existente, em 10.9.2019, conforme Memorando nº 123/2019 da
Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 12/09/2019, p. 219)
39. Senador Zequinha Marinho (PSC) deixa de compor a Comissão, em 11.9.2019, conforme Ofício nº 64/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar
Vanguarda.  (DCN de 12/08/2021, p. 425)
40. Designado, como membro suplente, o Deputado Eduardo Bolsonaro (PSL), em substituição ao Deputado Coronel Tadeu (PSL), em 12.9.2019,
conforme Ofício nº 310/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 19/09/2019, p. 26)
41. Designado, como membro titular, o Deputado Walter Alves (MDB); e, como suplente, o Deputado Juarez Costa (MDB), em 12.9.2019, conforme
Ofício nº 317/2019 da Liderança do Bloco MDB PP PTB.  (DCN de 19/09/2019, p. 27)
42. Designado, como membro suplente, o Deputado Coronel Tadeu (PSL), em vaga cedida pelo PSD, em 12.9.2019, conforme Ofício nº 406/2019 da
Liderança do PSD.  (DCN de 19/09/2019, p. 29)
43. Designado, como membro suplente, o Deputado Pr. Marco Feliciano (PODE), em 12.9.2019, conforme Ofício nº 207/2019 da Liderança do Podemos.
 (DCN de 19/09/2019, p. 25)
44. Designado, como membro suplente, o Deputado Aureo Ribeiro (SD), em substituição ao Deputado Zé Silva (SD), em 16.9.2019, conforme Ofício nº
193/2019 do Solidariedade.  (DCN de 19/09/2019, p. 24)
45. Designado, como membro titular, o Deputado Marcelo Ramos (PL/AM); e, como suplente, o Deputado Wellington Roberto(PL/PB), em substituição
ao Deputado Capitão Augusto (PL/SP), em 18.9.2019, conforme Ofício nº 336/2019 da Liderança do Partido Liberal.  (DCN de 19/09/2019, p. 28)
46. 19/09/2019: Designada como titular a Deputada Shéridan(PSDB/RR), em substituição à Deputada Bruna Furlan(PSDB/SP),(Of. 513/2019 - Liderança
do PSDB)  (DCN de 26/09/2019, p. 393)
47. Designada, como membro titular, a Senadora Kátia Abreu (PDT), em substituição ao Senador Weverton (PDT), em 25.9.2019, conforme Memorando
nº 126/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 26/09/2019, p. 391)
48. Designada, como membro titular, a Senadora Soraya Thronicke (PSL), em substituição à Senadora Juíza Selma (PODE), em 01.10.2019, conforme
Ofício nº 92/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 03/10/2019, p. 231)
49. Designada, como membro suplente, a Deputada Jandira Feghali (PCdoB), em vaga cedida pelo Bloco MDB PP PTB (PP), em 02.10.2019, conforme
Ofício nº 180/2019 da Liderança do Bloco MDB PP PTB.  (DCN de 03/10/2019, p. 230)
50. 10/10/2019: Designado como titular o Deputado Julian Lemos (PSL/PB), em substituição ao Deputado Filipe Barros (PSL/PR). (Of.395/2019 -
Liderança do PSL)  (DCN de 17/10/2019, p. 12)
51. 10/10/2019: Designado como titular o Deputado Pr. Marco Feliciano (PODEMOS/SP), em substituição ao Deputado Bacelar (PODEMOS/BA);
designado como suplente o Deputado José Medeiros (PODEMOS/MT), em substituição ao Deputado Pr. Marco Feliciano (PODEMOS/SP). (Of. 244/2019 -
Liderança do PODEMOS)  (DCN de 17/11/2019, p. 11)
52. 15/10/2019: Designados os Senadores Wellington Fagundes, Jorginho Mello e Zequinha Marinho como titular, 1º suplente e 2º suplente
respectivamente. (OF.071/2019, Liderança Bloco Vanguarda.  (DCN de 17/10/2019, p. 10)
53. Designado, como membro titular, o Deputado Nereu Crispim (PSL), em substituição à Deputada Caroline de Toni (PSL), em 16.10.2019, conforme
Ofício nº 417/2019 da Liderança do PSL.
54. Designado, como membro suplente, o Deputado David Miranda (PSOL), em vaga cedida pelo Bloco MDB PP PTB, em 17.10.2019, conforme Ofício nº
181/2019 da Liderança do Bloco.  (DCN de 24/10/2019, p. 194)
55. Solicitado o desligamento da Deputada Carla Zambelli (PSL), em 18.10.2019, conforme Ofício nº 426/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 24/10/2019, p.
192)
56. Designados, como membros titulares, os Deputados Filipe Barros (PSL) e Caroline de Toni (PSL), em substituição aos Deputados Julian Lemos (PSL) e
Nereu Crispim (PSL); e, como suplente, a Deputada Carla Zambelli (PSL), em vaga existente, em 22.10.2019, conforme Ofício nº 429/2019 da Liderança
do PSL.  (DCN de 24/10/2019, p. 193)
57. Designado, como membro suplente, o Deputado Pedro Lupion (DEM), em substituição ao Deputado Elmar Nascimento (DEM), em 24.10.2019,
conforme Ofício nº 810/2019 da Liderança do Democratas.  (DCN de 24/10/2019, p. 191)
58. Designado, como membro suplente, o Deputado Alexandre Frota (PSDB), em substituição ao Deputado Luiz Carlos (PSDB), em 30/10/2019, conforme
Ofício nº 591/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 31/10/2019, p. 215)
59. Designado, como membro suplente, o Deputado Paulo Ramos (PDT), em substituição ao Deputado Afonso Motta (PDT), em 30/10/2019, conforme
Ofício nº 358/2019 da Liderança do PDT.  (DCN de 31/10/2019, p. 214)
60. Designado, como membro suplente, o Deputado Márcio Labre (PSL), em substituição ao Deputado Coronel Tadeu (PSL), em vaga cedida, em
06.11.2019, conforme Ofício nº 483/2019 da Liderança do PSD (com anuência da Liderança do PSL).  (DCN de 07/11/2019, p. 69)
61. Designado, como membro titular, o Deputado Alexandre Frota (PSDB), em substituição à Deputada Sheridan (PSDB), que passa à condição de
suplente, em 06.11.2019, conforme Ofícios nºs 593 e 594/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 07/11/2019, p. 71; DCN de 07/11/2019, p. 70)
62. Designado, como membro suplente, o Deputado Carlos Jordy (PSL), em substituição à Deputada Carla Zambelli (PSL), em 06.11.2019, conforme
Ofício nº 468/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 07/11/2019, p. 68)
63. Designado, como membro suplente, o Deputado Márcio Jerry (PCdoB), em 28.11.2019, conforme Ofício nº 225/2019 da Liderança do Bloco PP/MDB/
PTB.  (DCN de 05/12/2019, p. 157)
64. Designada, como membro suplente, a Deputada Carla Zambelli (PSL), em substituição ao Deputado Eduardo Bolsonaro (PSL), em 4.12.2019,
conforme Ofício nº 497/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 05/12/2019, p. 156)
65. Designado, como membro suplente, o Deputado Elmar Nascimento (DEM), em substituição ao Deputado Pedro Lupion (DEM), em 10.12.2019,
conforme Ofício nº 866/2019 da Liderança do Democratas.  (DCN de 12/12/2019, p. 565)
66. Designados, como membros titulares, os Deputados Delegado Waldir (PSL) e Nereu Crispim (PSL), em substituição aos Deputados Filipe Barros
(PSL) e Caroline de Toni (PSL); e, como suplentes, são designados a Deputada Professora Dayane Pimentel (PSL) e o Deputado Julian Lemos (PSL), em
substituição à Deputada Carla Zambelli (PSL) e ao Deputado Carlos Jordy (PSL), em 11.12.2019, conforme Ofício nº 510/2019 da Liderança do PSL.  (DCN
de 12/12/2019, p. 564)
67. Designados, como membros titulares, os Deputados Filipe Barros (PSL) e Caroline de Toni (PSL), em substituição aos Deputados Delegado Waldir
(PSL) e Nereu Crispim (PSL); e, como suplente, são designados a Deputada Carla Zambelli (PSL) e o Deputado Carlos Jordy (PSL), em 17.12.2019,
conforme Ofício nº 528/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 19/12/2019, p. 261)
68. Designado, como membro titular, o Deputado José Nelto (Podemos), em substituição ao Deputado Pr Marco Feliciano (Podemos), em 5.2.2020,
conforme Ofício nº 15/2020 da Liderança do Podemos.  (DCN de 06/02/2020, p. 37)
69. 19/02/2020: Designado como titular o Deputado Otoni de Paula, em substituição ao Deputado Filipe Barros.(Of. 31/2020 da Liderança do PSL).  (DCN
de 20/02/2020, p. 30)
70. 03/03/2020: Designado como titular o Deputado Filipe Barros, em substituição ao Deputado Otoni de Paula. (Of. 39/2020 da Liderança do PSL)  (DCN
de 05/03/2020, p. 443)
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71. 10/03/2020: Designados como titulares os Deputados Júnior Bozzella e Nereu Crispim, em substituição aos Deputados Filipe Barros e Caroline de
Toni. Designados como suplentes os Deputados Delegado Waldir e Heitor Freire, em substituição aos Deputados Carla Zambelli e Carlos Jordy. (Of.
47/2020 da Liderança do PSL)  (DCN de 12/03/2020, p. 326)
72. Designado, como membro titular, o Senador Jean Paul Prates (PT), em substituição ao Senador Rogério Carvalho (PT), que passa a compor a
Comissão como suplente, em 22.4.2020, conforme Ofício nº 16/2020 da Liderança do Bloco da Resistência Dmocrática.  (DCN de 23/04/2020, p. 7)
73. Designada, como membro titular, a Deputada Joice Hasselmann (PSL), em substituição ao Deputado Júnior Bozzella (PSL), que passa à condição de
suplente, em substituição ao Deputado Delegado Waldir (PSL), em 04.06.2020, conforme Ofício nº 68/2020 da Liderança do PSL.  (DCN de 11/06/2020, p.
83)
74. Designados, como membros titulares, os Deputados Caroline de Toni e Filipe Barros, em substituição aos Deputados Joice Hasselmann e Nereu
Crispim; designado, como suplente, os Deputados Carlos Jordy, em substituição aos Deputados Bozzella; e o Deputado Heitor Freire deixa de compor a
comissão como suplente, em 25.03.2021, conforme Ofício nº 63/2021 da Liderança do PSL.  (DCN de 01/04/2021, p. 187)
75. Designado, como membro titular, o Senador Esperidião Amin(Progressistas), em substituição ao Senador Ciro Nogueira (Progressistas), que passa à
condição de suplente, em 29.4.2021, conforme Ofício nº 21/2021 da Liderança do Progressistas.  (DCN de 06/05/2021, p. 40)
76. Designados, como membros titulares, os Senadores Alessandro Vieira e Eliziane Gama, em substituição aos Senadores Katia Abreu e Veneziano Vital
do Rêgo, em 23.6.2021, conforme Memorando nº 30/2021 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 24/06/2021, p. 7)
77. Designada, como membro suplente, a Senadora Eliane Nogueira (PP), em substituição ao Senador Ciro Nogueira (PP), em 09.08.2021, conforme
Ofício nº 36/2021 da Liderança do PP.  (DCN de 12/08/2021, p. 8)

Secretário: Marcelo Assaife \ Lenita Cunha
Telefone(s): 3303-3514

E-mail: coceti@senado.leg.br
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COMPOSIÇÃO DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL

Senador Rodrigo Pacheco  (DEM-MG)
PRESIDENTE

Deputado Marcelo Ramos  (PL-AM)
1º VICE-PRESIDENTE

Senador Romário  (PL-RJ)
2º VICE-PRESIDENTE

Deputado Luciano Bivar  (PSL-PE)
1º SECRETÁRIO

Senador Elmano Férrer  (PP-PI)
2º SECRETÁRIO

Deputada Rose Modesto  (PSDB-MS)
3ª SECRETÁRIA

Senador Weverton  (PDT-MA)
4º SECRETÁRIO

COMPOSIÇÃO DA MESA DO SENADO FEDERAL COMPOSIÇÃO DA MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Senador Rodrigo Pacheco  (DEM-MG)
PRESIDENTE

Senador Veneziano Vital do Rêgo  (MDB-PB)
1º VICE-PRESIDENTE

Senador Romário  (PL-RJ)
2º VICE-PRESIDENTE

Senador Irajá  (PSD-TO)
1º SECRETÁRIO

Senador Elmano Férrer  (PP-PI)
2º SECRETÁRIO

Senador Rogério Carvalho  (PT-SE)
3º SECRETÁRIO

Senador Weverton  (PDT-MA)
4º SECRETÁRIO

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º - Senador Jorginho Mello  (PL-SC)

2º - Senador Luiz do Carmo  (MDB-GO)

3º - Senadora Eliziane Gama  (CIDADANIA-MA)

4º - Senador Zequinha Marinho  (PSC-PA)

Deputado(a) Arthur Lira (PP -AL)
PRESIDENTE

Deputado(a) Marcelo Ramos (PL -AM)
1º VICE-PRESIDENTE

Deputado(a) André de Paula (PSD -PE)
2º VICE-PRESIDENTE

Deputado(a) Luciano Bivar (PSL -PE)
1º SECRETÁRIO

Deputado(a) Marília Arraes (PT -PE)
2º SECRETÁRIO

Deputado(a) Rose Modesto (PSDB -MS)
3º SECRETÁRIO

Deputado(a) Rosangela Gomes (REPUBLIC -RJ)
4º SECRETÁRIO

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º - Deputado(a) Eduardo Bismarck (PDT -CE)

2º - Deputado(a) Gilberto Nascimento (PSC -SP)

3º - Deputado(a) Alexandre Leite (DEM -SP)

4º - Deputado(a) Cássio Andrade (PSB -PA)
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

Conselho do Diploma do Mérito Educativo Darcy Ribeiro

Resolução do Senado Federal nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto
dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001

COMPOSIÇÃO

Número de membros:  titulares

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL

MDB
VAGO

PSDB
VAGO

PT
VAGO

MDB
VAGO

PDT
VAGO

PTB
VAGO

Presidente do Congresso Nacional
VAGO

Atualização: 31/01/2015

Notas:
*. Vago (Art. 3º da Res. 02/1999-CN).

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento

Telefone(s): 3303-5255
Fax: 3303-5260

scop@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)
http://www.senado.leg.br/ordiacn

108 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 7 Outubro 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 6E88E65000405252. 

00100.107497/2021-09



Conselho da Ordem do Congresso Nacional

Decreto Legislativo nº 70, de 1972, regulamentado pelo Ato nº 1, de 1973-CN

COMPOSIÇÃO
Grão-Mestre:  Presidente do Senado Federal

Chanceler:  Presidente da Câmara dos Deputados
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL

Presidente
Deputado Arthur Lira (PP/AL)

1º Vice-Presidente
Deputado Marcelo Ramos (PL/AM)

2º Vice-Presidente
Deputado André de Paula (PSD/PE)

1ª Secretária
Deputado Luciano Bivar (PSL/PE)

2º Secretário
Deputada Marília Arraes (PT/PE)

3º Secretário
Deputada Rose Modesto (PSDB/MS)

4º Secretário
Deputada Rosangela Gomes (REPUBLICANOS/RJ)

Líder da Maioria
Deputado Aguinaldo Ribeiro (PP/PB)

Líder da Minoria
Deputado José Guimarães (PT/CE)

Presidente da Comissão de
Constituição e Justiça e de Cidadania

Deputada Bia Kicis (PSL/DF)

Presidente da Comissão de Relações
Exteriores e de Defesa Nacional

Deputado Aécio Neves (PSDB/MG)

Presidente
Senador Rodrigo Pacheco (DEM/MG)

1º Vice-Presidente
Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB/PB)

2º Vice-Presidente
Senador Romário (PL/RJ)

1º Secretário
Senador Irajá (PSD/TO)

2º Secretário
Senador Elmano Férrer (PP/PI)

3º Secretário
Senador Rogério Carvalho (PT/SE)

4º Secretário
Senador Weverton (PDT/MA)

Líder da Maioria
Senador Renan Calheiros (MDB/AL)

Líder da Minoria
Senador Jean Paul Prates (PT/RN)

Presidente da Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania

Senador Davi Alcolumbre (DEM/AP)

Presidente da Comissão de Relações
Exteriores e Defesa Nacional
Senadora Kátia Abreu (PP/TO)

Atualização: 19/02/2019

Notas:
*. A composição da Conselho com Eleição Geral em 7/2/2017 foi encerrada em virtude do final da legislatura.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Telefone(s): 3303-5255/ 3303-5256
Fax: 3303-5260

saop@senado.leg.br
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Conselho de Comunicação Social

Lei nº 8.389, de 1991,
Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2013

COMPOSIÇÃO

Número de membros: 13 titulares e 13 suplentes.

 
Eleição Geral: 05/06/2002
Eleição Geral: 22/12/2004
Eleição Geral: 17/07/2012
Eleição Geral: 08/07/2015
Eleição Geral: 03/03/2020

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES

Representante das empresas de
rádio (inciso I)

VAGO VAGO

Representante das empresas de
televisão (inciso II)

VAGO VAGO

Representante das empresas de
imprensa escrita (inciso III)

VAGO VAGO

Engenheiro com notórios
conhecimentos na área de
comunicação social (inciso IV)

VAGO VAGO

Representante da categoria
profissional dos jornalistas (inciso V)

VAGO VAGO

Representante da categoria
profissional dos radialistas (inciso VI)

VAGO VAGO

Representante da categoria
profissional dos artistas (inciso VII)

VAGO VAGO

Representante das categorias
profissionais de cinema e vídeo
(inciso VIII)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

VAGO VAGO

Atualização: 09/03/2020
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